
    Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023

 

LEI Nº 9.453, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.
 

Aprova o Plano Municipal de Turismo - PMT de
Joinville.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica instituído o Plano Municipal de Turismo - PMT de Joinville,
constante no Anexo Único, parte integrante desta Lei, como instrumento de planejamento das
políticas públicas de turismo, que objetiva estabelecer os projetos, programas e ações de curto,
médio e longo prazo, visando criar condições favoráveis ao desenvolvimento do turismo,
qualificando a atividade econômica do Município e da região turística do Caminho dos Príncipes.

 

Art. 2º  O Plano Municipal de Turismo de Joinville tem período de duração de 10
(dez) anos (2022 - 2032).

 

Art. 3º  Constituem-se estratégias deste Plano Municipal de Turismo:

I - Estratégia 01 - maximizar a oferta de infraestrutura de apoio ao turismo;

II - Estratégia 02 - potencializar a oferta de produtos e serviços inovadores,
segmentados e singulares que conectam a cidade, o campo, a serra e o mar;

III - Estratégia 03 - gerar demanda permanente de visitantes para Joinville, ao
longo de todo;

IV - Estratégia 04 - ampliar a presença digital de Joinville e a comercialização dos
produtos turísticos nas OTA´s - Online Travel Agency - Agências de Viagem Online;

V - Estratégia 05 - maximizar o desenvolvimento turístico sustentável e a
melhoria da qualidade de vida em Joinville;

VI - Estratégia 06 - favorecera acessibilidade das práticas e das atividades
turísticasem Joinville;

VII - Estratégia 07 - garantir a sensibilização da população local, turistas e
gestores municipais, sobre a conservação ambiental e o desenvolvimento sustentável do turismo de
Joinville;

VIII - Estratégia 08 - assegurara gestão profissional, inovadora e eficientedo
turismo em Joinville, por meio de sinergia entre o poder público, a iniciativa privada e a sociedade
civil organizada; e

IX - Estratégia 09 - maximizar a oferta de infraestrutura básica e de apoio ao
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turismo no Município de Joinville.

 

Art. 4º  Com o PMT, as ações em desenvolvimento contribuirão para:

I – desenvolvimento da economia local;

II – diversificação e qualificação da oferta turística;

III – melhoria na infraestrutura pública de apoio ao turismo;

IV – melhoria nas relações sociais e parcerias público/privada;

V – valorização do patrimônio histórico, cultural e natural;

VI – promoção do destino turístico; e

VIII – qualificação profissional, dos serviços e da produção associada.

 

Art. 4º  Fica a equipe técnica da Secretaria de Cultura e Turismo responsável
pelo desenvolvimento de documentos de planejamento adicionais, conjunto de indicadores,
transparência e monitoramento do Plano Municipal de Turismo - PMT.

 

Art. 5º  Fica o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR responsável pelo
acompanhamento e fiscalização, para cumprimento do Plano de Ações do Plano Municipal de
Turismo - PMT.

 

Art. 6º  O Plano Municipal de Turismo - PMT e demais informações que o
compõe estarão disponíveis nas plataformas virtuais do Município de Joinville.

 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexo o documento SEI nº 0015598705.

 
Projeto de Lei Ordinária nº 93/2023

Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018230541 e o
código CRC 8AEBBE1A.

 

LEI Nº 9.452, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.
 

Denomina via pública “Servidão Salete Asquel
Loch”, situada no bairro Boehmerwald.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
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artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Salete Asquel Loch, a lateral da Rua
Waldemiro José Borges, entre os imóveis de nº 1.555 e 1.597, com aproximadamente 125,00m de
extensão e largura média de 8,50m, no Bairro Boehmerwald.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 141/2023

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Lucas Souza.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018222159 e o
código CRC DF76CD96.

DECRETO Nº 56.332, de 01 de setembro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 04 de setembro de 2023:

 

- Ricardo Mafra, para ocupar cumulativamente o cargo de Secretário.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018211610 e o
código CRC 170FC0EE.
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DECRETO Nº 56.338, de 01 de setembro de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.265, de
02 de setembro de 2022 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022,

 
 DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Assistência
Social, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Projeto/ Atividade Fontes de
Recursos

CR Modalidades
de Aplicação

Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social –
SAS

08.122.01.2.3198
Apoio aos conselhos
de direito e tutelares -

SAS
0.100 366 4.4.90 40.000,00

9001
Secretaria de

Assistência Social –
SAS

08.244.01.2.3201
Bloco de Proteção

Social Especial - SAS
0.100 378 3.3.90 65.000,00

9001
Secretaria de

Assistência Social –
SAS

08.422.01.2.3359
Cidadania e Direitos

Humanos - SAS
0.100 742 3.3.90 55.000,00

TOTAL 160.000,00
 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º será utilizado recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Projeto/ Atividade Fontes de
Recursos

CR Modalidades
de Aplicação

Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social –
SAS

08.451.01.1.3067
Construção,
Reforma e

Ampliações - SAS
0.100 348 4.4.90 160.000,00

TOTAL 160.000,00 
   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018236878 e o
código CRC 5E74E5BA.

DECRETO Nº 56.329, de 01 de setembro de 2023.

 

Altera o suplente da alínea "i", do inciso I, do art.
1º, do Decreto nº 55.500, de 16 de junho de 2023,
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que nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Saúde, para o mandato 2023/2025.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e em atendimento ao disposto no art. 4º, da
Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018, que disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de
Saúde e dá outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o membro, para completar o mandato em andamento de 26
de junho de 2023 a 25 de junho de 2025, alterando o suplente da alínea "i", do inciso I, do art. 1º,
do Decreto nº 55.500, de 16 de junho de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

...

i) ...

Suplente: Milton Jacques Zanotto" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 28 de agosto de 2023.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018225161 e o
código CRC 5DB3E92C.

DECRETO Nº 56.335, de 01 de setembro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 11 de setembro de 2023:

 

- Mariana Nunes Passerine, para o cargo de Coordenadora I da Área de Gestão
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de Indicadores da Unidade de Gestão.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018233217 e o
código CRC 781F86E9.

DECRETO Nº 56.331, de 01 de setembro de 2023.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 03 de setembro de 2023:

 

- Cinthia Friedrich, do cargo de Secretária.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018211555 e o
código CRC F00ABFF0.

DECRETO Nº 56.339, de 01 de setembro de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista ao disposto no parágrafo único, do art.
8º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e
do art. 10, da Lei nº 9.328 de 20 de dezembro de 2022 (LOA),
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 60.903,02 (sessenta
mil, novecentos e três reais e dois centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

 Projeto/
Atividade

Fontes de
Recursos

CR Modalidades
de Aplicação

VALOR
R$

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.1.3061

Obras de
Pavimentação -

SEINFRA
      334 1000    4.4.90  60.903,02

Total   60.903,02

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º será utilizado recurso
proveniente do superávit financeiro do exercício anterior, apurado conforme Balanço Patrimonial
2022, com a reprogramação do saldo financeiro da fonte de recurso 34- Transferências de
Convênios  –  União/Outros (não relacionados à  educação/saúde/assistência social), nas
conciliações e extratos de conta bancária e de restos a pagar até 2022, não processados e cancelados
em 2023, conforme Demonstrativo de Superávit Financeiro "com notas explicativas", considerando
o art. 38 e o inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64 e Prejulgado do Tribunal de Contas
de Santa Catarina nº 2202.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito 

 

ANEXOS: Balanço Patrimonial  (0018146061), Demonstrativo de Apuração do Superávit
Financeiro Ajustado, após o cancelamento de restos (0018146207) e Relação de Restos
Cancelados (0018147696).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018236936 e o
código CRC 8EB20752.

DECRETO Nº 56.328, de 01 de setembro de 2023.

 

Altera o inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 41.235,
de 25 de fevereiro de 2021, que nomeia
representantes da Secretaria de Infraestrutura
Urbana para compor a Comissão de
Acompanhamento do Projeto ou Programa - UCP.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e com a Lei nº 8.001, de 03 de junho de 2015,
alterada pela Lei nº 8.508, de 15 de dezembro de 2017,
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DECRETA:

 

Art.1º Fica exonerado da Comissão de Acompanhamento do Projeto ou
Programa - UCP, a partir de 25 de setembro de 2023, o seguinte membro:

 

II – Cassiano Garcia da Silva, matrícula nº 14.392

 

Art. 2º Fica nomeada para compor a Comissão de Acompanhamento do Projeto
ou Programa – UCP, a partir de 26 de setembro de 2023, o seguinte membro:

 

II – Luciana Dambros, matrícula nº 44.269

 

Art. 3º Fica alterado o inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 41.235/2021, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

...                        

II – Luciana Dambros, matrícula nº 44.269, a partir de 26 de setembro de
2023" (NR)

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018225092 e o
código CRC 429CECBE.

DECRETO Nº 56.336, de 01 de setembro de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista ao disposto no parágrafo único, do
art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO)
e do art. 10, da Lei nº 9.328 de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 2.018.461,22 (dois milhões, dezoito mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e
dois centavos), no orçamento vigente do Fundo Municipal de incentivo a Cultura - FMIC, na
seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade Valor R$

36.001

Fundo
Municipal de
Incentivo a

Cultura - FMIC

13.392.5.2.3308
Fomento cultural -

FMIC
715 XX 3.3.90 694.000,00

36.001

Fundo
Municipal de
Incentivo a

Cultura - FMIC

13.392.5.2.3308
Fomento cultural -

FMIC
716 XX 3.3.90 496.000,00

36.001

Fundo
Municipal de
Incentivo a

Cultura - FMIC

13.392.5.2.3308
Fomento cultural -

FMIC
715 XX 3.3.50 508.461,22

36.001

Fundo
Municipal de
Incentivo a

Cultura - FMIC

13.392.5.2.3308
Fomento cultural -

FMIC
716 XX 3.3.50 320.000,00

TOTAL 2.018.461,22

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação das fontes 715 - Transferências Destinadas ao
Setor Cultural - LC nº 195/2022 – art. 5º - Audiovisual e 716 - Transferências Destinadas ao Setor
cultural - LC nº 195/2022 – art. 8º - Demais Setores da Cultura, relativos aos repasses realizados
pela União ao Município de Joinville, no exercício vigente, e conforme inciso II, § 1º, do art. 43 da
Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

ANEXOS: Demonstrativo de Excesso de arrecadação (0017934403 e 0017934462).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018236554 e o
código CRC 67C94F16.

DECRETO Nº 56.337, de 01 de setembro de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista ao disposto no parágrafo único, do
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art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO)
e do art. 10, da Lei nº 9.328 de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.528.187,65
(quatro milhões, quinhentos e vinte e oito mil, cento e oitenta e sete reais e sessenta e cinco
centavos), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Promoção do Desenvolvimento
Sustentável - FMPDS, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas
Projeto/

Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidades
de Aplicação VALOR R$

82002

Fundo Municipal
de Promoção do

Desenvolvimento
Sustentável -

FMPDS

15.451.6.2.3374

 Promoção do
Desenvolvimento

Sustentável -
FMPDS

1759 XX 3.3.90  4.528.187,65

TOTAL  4.528.187,65

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação na fonte 1759 - Recursos Vinculados a Fundos, de
acordo com § 1º inciso II, § 3º e § 4º do art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Demonstrativo de Excesso de Arrecadação (0018124516).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018236836 e o
código CRC 8D8615FA.

DECRETO Nº 56.330, de 01 de setembro de 2023.

 

Altera o Decreto nº 49.210, de 22 de julho de
2022, incluindo a forma de adesão dos órgãos e
entidades da Administração Direta e Indireta do
Município à cobrança dos Serviços de Coleta e
Tratamento de Resíduos Sólidos de Serviços de
Saúde  – TLU RSSS.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município; com o art. 29, inciso V, da Lei Federal nº
8987/95; com o Edital de Concorrência Pública nº 180/2001 e o Contrato de Concessão de

10 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023



Serviços nº 378/2002 e, considerando que a aprovação da tarifa é estabelecida por meio de Decreto
Municipal a ser expedido pelo Sr. Prefeito;

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Acrescenta o § 8º ao art. 1º do Decreto nº 49.210, de 22 de julho de 2022,
passando a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 1º (...) 
§ 8º Os órgãos e entidades da Administração Direta e
Indireta do Município formalizarão sua adesão ao
Serviço Público de Coleta e Destinação Final dos
Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde, a qualquer
tempo, sempre que comprovados o interesse público e
a viabilidade técnica e econômica." (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornchein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018225217 e o
código CRC A1488A50.

DECRETO Nº 56.333, de 01 de setembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Arlete Ribeiro Bertling, matrícula 59.210, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018231111 e o
código CRC 3C470741.

DECRETO Nº 56.340, de 01 de setembro de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13 § 1º  da Lei Municipal nº 9.265, de
02 de setembro de 2022 e art. 8º da Lei Municipal nº 9.328 de 20 de dezembro de 2022,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
9.296.000,00 (nove milhões, duzentos e noventa e seis mil reais), no orçamento vigente da
Secretaria de Educação - SED, nas seguintes classificações funcionais programáticas:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos
Administrativos

Ensino Fundamental -
SED

100 *** 4.4.90 226.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3170

Processos
Administrativos da

Educação Infantil - Pré
Escola - SED

100 *** 4.4.90 70.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos
Administrativos

Ensino Fundamental -
SED

336 887 3.3.90 5.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3169

Processos
administrativos da
educação infantil -

Creche - SED

336 888 3.3.90 2.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3170

Processos
administrativos da

educação infantil - Pré-
escola - SED

336 889 3.3.90 2.000.000,00

TOTAL 9.296.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das anulações das seguintes dotações:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.1.3058

Gestão de
infraestrutura em

Unidades Escolares -
SED

336 883 4.4.90 6.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.1.3056

Gestão de
infraestrutura em

Centros de Educação
Infantil - Creche - CEIs

- SED

336 884 4.4.90 3.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3180

Uniforme escolar -
Educação Infantil - Pré-

escola - SED
101 835 3.3.90 296.000,00

TOTAL 9.296.000,00

 

Art. 3º Em atendimento ao mencionado no art. 1º, será realizado o remanejamento
de recursos próprios de fonte derivada 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação,
para a fonte de recursos próprios 0.1.00 - Recursos Ordinários, conforme determinado no art. 4º,
parágrafo único, da Lei nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018236974 e o
código CRC BE3DF347.

DECRETO Nº 56.334, de 01 de setembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de setembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elissânia Holanda dos Santos Lima, matrícula 59.211, para o cargo de Professor
6-9 Ano Ensino Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/09/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018231768 e o
código CRC D92EA8A7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 201/2023/SES

 

Dispõe sobre a composição dos membros da
Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville.
 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os membros integrantes da Comissão de Farmácia e Terapêutica
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, ficando assim denominada:

 

I - Membro Efetivos:

a) Elza Caroline Steffen, farmacêutica;

b) Fabiane Rocha e Silva, farmacêutica;

c) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, farmacêutica;

d) Martha Maria Vieira de Salles Abreu Artilheiro, médica;

e) Michelli Aparecida Rosin, enfermeira;

f) Ricardo Chiste Costanzi, farmacêutico;

g) Roberta Colnago Gomes da Silva, farmacêutica.

 

II - Membros Suplentes:

a) Douglas Calheiros Machado, enfermeiro;

b) Fabiana Bussolaro Pereira, farmacêutica;

c) Gabriel Prado Araújo, médico;

d) Leonilda Banki Maçao Pavesi, farmacêutica;
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e) Patrícia Rodrigues S. Viana de Oliveira, farmacêutica;

f) Vivia Buzzi, farmacêutica (professora da Univille);

g) Viviane Schultz, farmacêutica.

 

III - Conselho Consultivo:

a) Cristine Böhm da Costa, odontóloga;

b) Graziela Alessandra Klein de Sousa, nutricionista.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 270/2022/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213380 e o
código CRC B0D3CDA0.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.998/2023

 

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES.

 

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Ceder o servidor público municipal Flávio Martins Alves, matrícula
28.558, cargo efetivo Agente Administrativo, para o Tribunal de Contas do Estado de Santa
Catarina (TCE/SC), para exercício de cargo comissionado, em conformidade com a Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, artigo 38, de acordo com Ofício
SEI/TCE/SC/PRES/GAP/ 362 e 367/2023 SEI 0017782073 e 0017794305.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) a responsabilidade pelo
ressarcimento da remuneração do cargo ocupado pelo servidor no MUNICÍPIO, pelo valor da
contribuição previdenciária do servidor e da parcela patronal, conforme valores informados pelo
Município de Joinville.

§ 1. Fica assegurada ao servidor a remuneração do Município de Joinville,
cabendo tão somente ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) realizar
o reembolso ao Município.

§ 2. O reembolso ao Município de Joinville deverá ocorrer junto ao Banco do
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Brasil, agência 3155-0, conta corrente 24.480-5, até o dia 15 (quinze) do mesmo mês da folha de
pagamento do servidor cedido.

§ 3. O reembolso de ônus não previstos na folha de pagamento ocorrerá em 10
(dez) dias úteis, após a comprovação da despesa.

 

Art. 3º. De acordo com essa portaria ficam instituídas as obrigações.

 

I – DO MUNICÍPIO:

a. Disponibilizar o servidor.

b. Manter as vantagens estatutárias e do Plano de Carreira do Servidor, contando
o seu tempo de serviço no  Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) para todos
os fins.

c. Apurar a ocorrência de eventuais faltas disciplinares do servidor.

d. Disponibilizar o servidor para o cumprimento dos dias trabalhados em acordo
ao calendário do  Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC).

e. Assegurar ao servidor, retorno ao exercício do seu cargo.

 

II – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
(TCE/SC):

a. Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville.

b. Comunicar ao MUNICÍPIO a ocorrência de eventuais faltas disciplinares.

c. Realizar o ressarcimento ao MUNICÍPIO dos ônus decorrentes da presente
cessão, nos termos do Art. 2º. deste instrumento,  sendo que a inadimplência de 03 (três) meses
incorrerá na rescisão da presente cessão, mediante notificação por escrito..

d. Concessão do benefício do auxílio alimentação.

 

Art. 4º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 01/08/2023 até
31/12/2024, podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada
qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período
anterior à notificação.

 

Art. 6º. Fica designado o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de
qualquer outro, para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Art. 7º. Revoga-se a Portaria 1647/2023, publicada em 27 de julho de 2023.

 

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de agosto de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018224624 e o
código CRC 3FC1F525.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 231/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria da Saúde:

I - Alyne de Castro Basseto Borges, matrícula n. 56.990;

II - Sabrina Milene da Silva, matrícula n. 58.999; e

III - Claudinei Hinckel, matrícula n. 58.977.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018214990 e o
código CRC 19E78144.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 192/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I - Runian Amaral Reis Bezerra, matrícula n. 58.346;

II - Lidiane Aparecida Guz, matrícula n. 58.928.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213463 e o
código CRC E2FE4F05.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 214/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde
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A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Mariana Falcão Leal Brotero Duprat, matrícula
n. 58.942, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213422 e o
código CRC 995D19A9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 206/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Anderson de Jesus Fernandes, matrícula n. 57.357, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
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deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213406 e o
código CRC 234125CA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 183/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Karoline Reinert Artmann, matrícula n. 45.608, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
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disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213336 e o
código CRC E1925A59.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 189/2023/SES

 

Designa membros e servidores para compor
a Comissão de Acompanhamento e
Controle (CAC) do Acordo de Cooperação nº
004/2021/PMJ, celebrado entre o Município de
Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde, e a Maternidade Darcy Vargas.

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições
legais, em atenção ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, à Instrução
Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017 e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Acordo de Cooperação nº 004/2021/PMJ (SEI 8215089)
celebrado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e a
Maternidade Darcy Vargas:

 

I - Secretaria - Centro de Educação e Inovação em Saúde:

a) Gabriel Luckmann, n. matricula 36.934 (titular);

b) Rosemeri Aparecida Maciel, n. matrícula 37.674 (suplente).

 

II - Maternidade - Maternidade Darcy Vargas:

a) Carla Gisele Vaichulonis (titular);

b) Johanna Mariah Stephanes Tomazi (suplente).

 

III - Conselho Municipal da Saúde: 

a) Newton Cesar Tonato (titular);

b) Heloísa Bade (suplente).

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Controle (CAC)  compete conhecer e
observar o disposto no termo de colaboração firmado entre as partes, bem como o disposto no
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procedimento que lhe deu origem, e ainda:

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Acordo; 

II - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos parceiros, bem
como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de eventuais
problemas detectados;

III - Realizar reuniões, no mínimo semestralmente, emitindo relatório de seu
parecer. 

 

Art. 3º Os membros do art. 1º, inc. I, serão responsáveis por programar e conduzir
as reuniões e inserir os relatórios no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 112/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213359 e o
código CRC 5604DB65.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 230/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Tais Pereira Lemkuhl, matrícula n. 58.978, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018214046 e o
código CRC 51763BB0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 229/2023/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato n.
816/2022 entre o Fundo Municipal de Saúde e a
Fundação Educacional da Região de Joinville.
 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto n.º 54.296, de 20 de abril de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219,
de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n. 816/2022 entre o Fundo Municipal de Saúde e a Fundação
Educacional da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº 84.714.682/0001-94, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a ministração de curso de Pós-graduação em Gestão
Ágil e Gerenciamento de Projetos, na modalidade "in company", para 35 (trinta e cinco) servidores
efetivos da Secretaria Municipal da Saúde, com duração de 12 (doze) meses:

a) Ana Carolina Klein, matrícula n. 44.836, gerente da Gestão Estratégica e
Articulação da Rede em Saúde;

b) Denis Albino de Oliveira, matrícula n. 20.111, coordenador da Área de
Indicadores - INOVA;

c) Juliana Antunes Safanelli, matrícula n. 47.276, coordenadora do Planejamento
Estratégico; e

d) Jeremy Paul Benkendorf, matrícula n. 48.479, agente administrativo.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
816/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato; e

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que
se refere o art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes
membros:

a) Ana Carolina Klein, matrícula n. 44.836, gerente da Gestão Estratégica e
Articulação da Rede em Saúde;

b) Denis Albino de Oliveira, matrícula n. 20.111, coordenador da Área de
Indicadores - INOVA;

c) Juliana Antunes Safanelli, matrícula n. 47.276, coordenadora do Planejamento
Estratégico; e

d) Jeremy Paul Benkendorf, matrícula n. 48.479, agente administrativo.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria 160/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213770 e o
código CRC 491C0A4B.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 635/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação 
do Termo de Parceria nº 067/
2022/PMJ celebrado entre o 
Município de Joinville, por meio da Secretaria de 
Educação e Instituto Priscila Zanette.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 9.790 de 23 de março de 1999 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
do Termo de Parceria nº 067/2022/PMJ celebrado entre o Município de Joinville, por 
meio da Secretaria de Educação e Instituto Priscila Zanette, cujo o objeto é prestar auxílio
financeiro a ENTIDADE, para custear parcialmente as despesas da instituição, a fim de
viabilizar a sua manutenção e atendimento aos alunos, por meio da prestação de serviços na
área educacional de currículo complementar (contraturno), para educação de tempo
integral. 

 

Fiscal Requisitante:

Josiani Souza – Titular

Elizabeth Fischer Telles de Proença – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Louise da Rocha Vieira Moraes - Titular

Juliana da Silva Alano - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls -  Titular

Clenair Machado Pereira - Suplente

 

Art. 2º - Compete à comissão acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de
Colaboração quanto às atribuições e responsabilidades nele estabelecidas:

I – Será responsável pela avaliação, acompanhamento e fiscalização, inclusive in
loco, da execução dos serviços prestados, objetivando atender às necessidades dos alunos, ao
interesse público, e as metas estabelecidas no Plano de Trabalho.;

II –  Registrar por meio de Relatório as ocorrências e orientações dadas
à ENTIDADE;

III – Mediante Relatório de Visita Técnica e Fiscalização  in loco, que
será verificado se a ENTIDADE mantém condições físicas e de quadro de pessoal para o
atendimento na área de Educação Fundamental (contraturno), e o alcance do objeto deste Termo de
Parceria.
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Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 949/2022 - SED.GAB, de 22/12/2022.

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018216233 e o
código CRC 3D686EC4.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 118/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar o servidor Leandro Schmitz, matrícula nº 48906, CNH
02499468391 – Cat. Hab. B, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
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automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190800 e o
código CRC 9F302CC5.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Saúde e Segurança Ocupacional, por
motivo de férias.

PORTARIA Nº 3234/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Fabiana Gisele Veiga,
a partir de 04/09/2023 a 18/09/2023, o Sr. Marcus Vinicius da Silva Martinez para a função de
Coordenador de Saúde e Segurança Ocupacional;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/09/2023, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018214836 e o
código CRC 3BBF8959.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
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da Qualidade e Meio Ambiente, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3232/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Claudia Rocha, a partir
de 11/09/2023 a 25/09/2023, a Sra. Patrícia Helena Eggert Karnop para a função de Gerente da
Qualidade e Meio Ambiente;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/09/2023, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018214578 e o
código CRC E91C4E02.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Supervisor de Estação de Tratamento de Esgoto
(ETE), por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3233/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Eliel Brasil Brum, a
partir de 11/09/2023 a 25/09/2023, o Sr. Luiz Vitor da Silva para a função de Supervisor de
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE);

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/09/2023, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018214702 e o
código CRC 8FA8E909.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 634/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 765/2023, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SENAI.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 765/2023, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, cujo objeto refere-se à contratação
por dispensa de licitação do SENAI - Serviço Nacional  de Aprendizagem Industrial de
Joinville para o atendimento de 75 alunos dos 8º e 9º ano,  no contra turno, com oferta de
oficinas de atividades escolares e trilhas aprendizagem.

 

Fiscal Requisitante:

Josiani Souza – Titular

Elizabeth Fischer Telles de Proença – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Louise da Rocha Vieira Moraes – Titular

Juliana da Silva Alano – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls – Titular

Clenair Machado Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
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nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 484/2023 - SED.GAB, de 16/06/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018216158 e o
código CRC C7D0D660.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 119/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Luciana Muller Moraes, matrícula nº 46934, CNH
03348121443 – Cat. Hab. AB, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190903 e o
código CRC 20A13BC0.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 120/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Luciane Gamper Fagundes, matrícula nº 27760,
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CNH 04276068976 – Cat. Hab. B, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018191054 e o
código CRC A6EA48C9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 633/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 761/2023, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Serviço Social da Indústria -
SESI.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 761/2023, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Serviço
Social da Indústria - SESI, cujo objeto refere-se à contratação por dispensa de
licitação do  SESI -  Serviço Social da Indústria de Joinville para o atendimento de
alunos dos 6º e 7º ano,  no contra turno, com oferta de oficinas de atividades escolares e
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trilhas aprendizagem.

 

Fiscal Requisitante:

Josiani Souza – Titular

Elizabeth Fischer Telles de Proença – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Louise da Rocha Vieira Moraes – Titular

Juliana da Silva Alano – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls – Titular

Clenair Machado Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 485/2023 - SED.GAB, de 16/06/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018216098 e o
código CRC 3E58C442.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA N. 232/2023/SES

 

A Secretária de Saúde, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Municipal no 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

CONSIDERANDO a Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários
à Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.o 12.846, de 1o de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto no 46.172, de 11 de fevereiro de 2022,
que regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal no 8.983, de 06 de
agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.o
12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 19.0.161349-3,
designada pela Portaria nº 210/2022 - (SEI nº 0014327375), publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2052, de 16 de setembro de 2022, instaurado em face da empresa N3N
Medical LTDA (CNPJ nº 04.785.103/0001-65), ante as razões apresentadas no Memorando SEI nº
0017850919, de 01 de agosto de 2023.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018215029 e o
código CRC BABEBCC7.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 632/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 446/2022, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 446/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, cujo objeto refere-se à contratação por
dispensa do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) de Joinville para o
atendimento de alunos de 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino
de Joinville, com oficinas de atividades escolares e trilhas de aprendizagem  no contra
turno referente ao Programa Trilhas.

 

Fiscal Requisitante:

Josiani Souza – Titular

Elizabeth Fischer Telles de Proença – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Louise da Rocha Vieira Moraes – Titular

Juliana da Silva Alano – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls – Titular

Clenair Machado Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 948/2022 - SED.GAB, de 22/12/2022.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018216070 e o
código CRC F3065177.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 121/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Marieli Ciola Kapfenberger, matrícula nº 37522,
CNH 02321809496 – Cat. Hab. B, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de
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Assistência Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018191120 e o
código CRC D46F300C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 085/2023/SES

 

Designa membros para compor a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Acordo de
Cooperação nº 0015810720/2023/PMJ, firmado
entre o Município de Joinville, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde (FMS) e
o Hospital Nossa Senhora das Graças - Hospital
Infantil Dr. Jeser Amarante Faria.

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros para a Comissão de Acompanhamento e
Controle (CAC) do Acordo de Cooperação nº 0015810720/2023/PMJ:

 

I -  Município/FMS (Gerência Técnica de Odontologia):
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a) Christine Böhm da Costa, matrícula 15.539 (titular);

b) Laura Gomes, matrícula 28.704 (suplente).

 

II - Hospital Infantil:

a) Susana Aparecida de Araujo Schell, Coordenadora de Faturamento e
Relacionamento (titular);

b) Tahlula Nayla Botemberger Wittkokski (suplente).

 

III - Conselho Municipal de Saúde:

a)  Osmar Lopes, CLS Parque Joinville (titular);

b)  Adilson da Silva, Associação Catarinense de Portadores de Fibromialgia e
Amigos (suplente).

 

Art. 2º Aos membros e servidores da CAC acima designados compete
acompanhar a execução do objeto do Acordo de Cooperação nº 0015810720/2023/PMJ, o qual
será objeto de relatório contendo o parecer da respectiva comissão.

 

Art. 3º A CAC deverá emitir relatório quadrimestral contendo informações sobre
o acompanhamento da execução do objeto do Acordo.

 

Art. 4º Os membros do Município/FMS serão responsáveis por programar e
conduzir as reuniões e inserir os relatórios no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria 085/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213487 e o
código CRC F8FDEC2A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 631/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Termo
de Colaboração nº 060/2022/PMJ celebrado entre o
Município de Joinville, por meio da Secretaria de
Educação e Instituto Joinvilense de Educação e
Assistência - Centro Educacional Dom Bosco.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo
de Colaboração nº 060/2022/PMJ celebrado entre o Município de Joinville, por meio da
Secretaria de Educação e Instituto Joinvilense de Educação e Assistência - Centro Educacional
Dom Bosco, cujo o objeto é prestar auxílio financeiro a ENTIDADE, para custear
parcialmente as despesas da instituição, a fim de viabilizar a sua manutenção e atendimento
aos alunos, por meio da prestação de serviços na área educacional de currículo complementar
(contraturno), para educação de tempo integral. 

 

Fiscal Requisitante:

Josiani Souza – Titular

Elizabeth Fischer Telles de Proença – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Louise da Rocha Vieira Moraes - Titular

Juliana da Silva Alano - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls -  Titular

Clenair Machado Pereira - Suplente

 

Art. 2º - Compete à comissão acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de
Colaboração quanto às atribuições e responsabilidades nele estabelecidas:

 

I – Será responsável pela avaliação, acompanhamento e fiscalização, inclusive in
loco, da execução dos serviços prestados, objetivando atender às necessidades dos alunos, ao
interesse público, e as metas estabelecidas no Plano de Trabalho.;

II –  Registrar por meio de Relatório as ocorrências e orientações dadas
à ENTIDADE;

III – Mediante Relatório de Visita Técnica e Fiscalização  in loco, que
será verificado se a ENTIDADE mantém condições físicas e de quadro de pessoal para o
atendimento na área de Educação Fundamental (contraturno), e o alcance do objeto deste Termo de
Colaboração.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 947/2022 - SED.GAB, de 22/12/2022.

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018216029 e o
código CRC 66A7D4D5.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 122/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Samille Mara Perozin, matrícula nº 45050, CNH
04310003100 – Cat. Hab. AB, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018191170 e o
código CRC D6416E9A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 630/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Dispensa de Licitação nº 199/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Dispensa de Licitação nº 199/2023, cujo objeto
foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de caderno tipo brochura para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termo de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Ademar de Oliveira – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Romilde Maria Gandra de Souza – Titular

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
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qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 623/2023 - SED.GAB, de 30/08/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018215976 e o
código CRC 92EF9A79.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 105/2023

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços - Pregão eletrônico 220/2023,
firmada com a empresa LICITAPHARMA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
VETERINARIOS, HOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDA.
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O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em conformidade com
a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços - Pregão eletrônico 220/2023, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE
 e a empresa LICITAPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS VETERINARIOS,
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.542.190/0001-68, que
tem por objeto a aquisição de vacinas para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal.

Parágrafo único. Comissão de Acompanhamento e Fiscalização será composta
pelos seguintes fiscais:

- Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976  - Titular;

- Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 58.871  - Titular;

- Ailton Rodrigues da Silva, matrícula 47.992 -  Titular;

- Priscila Marchi Santos, matrícula 48.7978 - Suplente;

- Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais,
compete:

I – Sanar dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018219979 e o
código CRC 001AE30E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 228/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I - Thays Cristine Pereira Borges de Oliveira, matrícula n. 58.975;

II - Maraisa Frota Cantalice, matrícula n. 53.749;

III - Aron Jeann Meloda Cunha, matrícula n. 57.112;

IV - Pamela de Souza Mundt, matrícula n. 37.692.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213723 e o
código CRC E92522D6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 227/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Rodrigo Cesar Tavares, matrícula n. 58.880, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213699 e o
código CRC C1C753A6.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 113/2023

 

45 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023



 

Revoga-se a Portaria que autorizava
o servidor Gean Carlos Ramos, matrícula nº
46149, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria
Municipal de Assistência Social
 

A Secretária Municipal de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
no uso de suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse
público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº
15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE: 

 

Art 1º  Revoga-se a Portaria n° 273/2017

 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190053 e o
código CRC 915B8341.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 226/2023/SES

 

Dispõe sobre a criação da Comissão Comunitária
para Acompanhamento de Obra Pública
Municipal da Unidade Básica de Saúde Glória.

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhadt, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Instituir Comissão Comunitária para acompanhamento de Obra Pública
Municipal da Unidade Básica de Saúde Glória, composta pelos seguintes membros:

                            I - Marlene Manske Koch;

                            II - Roberta Sholl da Silva Becker;

                            III - Vigold Selonke; e

46 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023



                            IV - Luciano Abib.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 191/2022/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213671 e o
código CRC D71A2F58.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 114/2023

 

Revoga-se a Portaria que autorizava a servidora
Janice Lichtenberg Alexandre Montibeller,
matrícula nº 41299, a conduzir os veículos oficiais
da Secretaria Municipal de Assistência Social
 

A Secretária Municipal de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
no uso de suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse
público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº
15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE: 

 

Art 1º  Revoga-se a Portaria n° 118/2021

 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190141 e o
código CRC E25DB67F.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 225/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I - Nelson Renato Esteves, matrícula n. 30.687; e

II - Tania Aparecida Goulart Fernandes, matrícula n. 42.828;

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213606 e o
código CRC BD1108A7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA  SEI Nº 1996/2023 - SGP.GAB/SGP.NAD

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve, 
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Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 1070/2023, firmada entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas e a FIRE TREINAMENTOS E SERVIÇOS ME, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para ministrar treinamento teórico e prático para formação
de brigadistas voluntários, na modalidade presencial, nível intermediário.

Fiscais:

 

I - Henrique Eduardo Ramos - Matrícula 86.955

II - Luiz Fernando Medeiros Oliveira - Matrícula 50.330

III - Eduarda de Sousa - Matrícula 54.545

IV - Mariane Maria Braz - Matrícula 45.727

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018216574 e o
código CRC B753B000.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 115/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de

49 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023



veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Evelim Sacardo Beraldo, matrícula nº 41774, CNH
05042566475 – Cat. Hab. AB, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190341 e o
código CRC F0A5AC1B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 224/2023/SES

 

Designa servidores para a Comissão de Avaliação e
Fiscalização (CAF)  do Convênio nº
0017149060/2023/PMJ que entre si celebram o
Município de Joinville, através da Secretaria de
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Saúde, por meio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, e o Hospital Nossa Senhora das Graças -
Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

 

A Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Fiscalização (CAF) do Convênio nº 0017149060/2023/PMJ:

I - Centro de Educação e Inovação em Saúde (CEIS):

a) Gabriel Luckmann, matrícula 36.934 (titular); e

b) Rosemeri Aparecida Maciel, matrícula 37.674 (suplente).

II - Diretoria de Assistência à Saúde (DAS):

a)  Martha Maria Vieira de Salles Abreu Artilheiro, matricula 19.400 (titular); e

b) Maraisa Frota Cantalice, matrícula 56.331 (suplente).

 

Art. 2º Caberá à Comissão de Avaliação e Fiscalização - CAF:

a) Esclarecer dúvidas dos conveniados que estiverem sob a sua alçada;

b) Fiscalizar e controlar o cumprimento do objeto;

c) Controlar o prazo de vigência do acordo;

d) Verificar o cumprimento das disposições do presente acordo, informando ao
Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

e) Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

f)  Propor aplicação das sanções administrativas, em virtude de inobservância ou
desobediência a esta parceria; 

g) Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
convênio; e

h) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão e/ou rescisão do
acordo.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213568 e o
código CRC 523E4D8A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 678/2023/SEINFRA/GAB
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
1029/2023- empresa Construtora Fortunato Ltda, Requalificação Asfáltica das Ruas Doutor
Carlos Lang, Professora Ana Harger e São José, na forma Concorrência nº 263/2023, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 ;

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018206691 e o
código CRC CCBC09BB.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA  SEI Nº 1997/2023 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve, 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 1087/2023, firmada entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Idealdisc Sistemas de Gestão Ltda, cujo objeto é a
contratação de 02 (duas) inscrições para o curso de Formação de Análise de Perfil Comportamental
- IDEAL DISC, que será realizado no dia 31 de agosto de 2023, no formato online, síncrono.

 

Fiscais:

I - Maria Cristina Wille - 17.736

II - Ernestina da Silva Alves - 40.502

III- Elair Pereira Floriano - 25.718

IV - Mariane Maria Braz - Matrícula 45.727

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 09:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018221864 e o
código CRC 3C5B87CF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 637/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração nº 0015550770/2022/PMJ celebrado
entre o Município de Joinville, por meio da
Secretaria de Educação e Associação ABCD do
Esporte - ABCDE.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração nº 0015550770/2022/PMJ celebrado entre o Município de Joinville, por meio da
Secretaria de Educação e Associação ABCD do Esporte - ABCDE, cujo o objeto é o auxílio
financeiro que custeará parcialmente as despesas de custeio da ENTIDADE, visando garantir
a manutenção do funcionamento e atendimento aos alunos, por meio da prestação de serviços
na área educacional de currículo complementar (contraturno), para educação de tempo
integral. 

 

Fiscal Requisitante:

Josiani Souza – Titular

Elizabeth Fischer Telles de Proença – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Louise da Rocha Vieira Moraes - Titular

Juliana da Silva Alano - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls -  Titular

Clenair Machado Pereira - Suplente

 

Art. 2º - Compete à comissão acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de
Colaboração quanto às atribuições e responsabilidades nele estabelecidas:

I – Será responsável pela avaliação, acompanhamento e fiscalização, inclusive in
loco, da execução dos serviços prestados, objetivando atender às necessidades dos alunos, ao
interesse público, e as metas estabelecidas no Plano de Trabalho.;
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II –  Registrar por meio de Relatório as ocorrências e orientações dadas
à ENTIDADE;

III – Mediante Relatório de Visita Técnica e Fiscalização  in loco, que
será verificado se a ENTIDADE mantém condições físicas e de quadro de pessoal para o
atendimento na área de Educação Fundamental (contraturno), e o alcance do objeto deste Termo de
Colaboração.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 171/2023 - SED.GAB, de 09/02/2023.

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018216388 e o
código CRC 772D38BC.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 116/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Alana Cristina de Almeida Nogueira, matrícula nº
45049, CNH 04165873939– Cat. Hab. B, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Assistência Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.
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e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190479 e o
código CRC EE3FF144.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

  

PORTARIA Nº 222/2023/SES

 

Designa servidores para realização do exame da
regularidade da prestação de contas de valores
transferidos a título de diárias pela Secretaria da
Saúde ou por meio de parcerias firmadas pelo
Município de Joinville, por meio da Secretaria da
Saúde. 

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear servidores para exame da legalidade do uso do recurso público
transferido a título de diárias pela Secretaria da Saúde e parcerias firmadas pelo Município de
Joinville, por meio da Secretaria da Saúde, conforme segue:

I - Camila Frutuoso, matrícula 48.582;

II - Edson Luiz Dissenha, matrícula 38.544;

III - Eloize Rosa Fernandes, matrícula 38.133; e

IV - Waleska Otero, matrícula 50.953.

 

Art. 2º Atribuições dos servidores designados: 
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I - Examinar as prestações de contas conforme legislação prevista no instrumento
que concedeu a transferência de valores;

II - Registrar o exame realizado em documento denominado Relatório de Análise,
no caso de prestação de contas de parceria; 

III - Promover em qualquer fase do exame, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a prestação de contas utilizando documento denominado Análise para enumerar
apontamento;

IV - Solicitar à órgãos e/ou instâncias competentes, em qualquer fase do exame, a
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar o Parecer Técnico Fundamentado; 

V - Emitir Parecer Técnico Fundamentado das parcerias;

VI - Manter atualizadas planilhas adotadas para gestão de prestação de contas de
valores transferidos;   

VII - Acompanhar o encaminhamento das prestações de contas à Controladoria
Geral do Município, para manifestação acerca do exame da prestação de contas; 

VIII - Receber a manifestação da Controladoria Geral do Município e promover
as devidas providências, conforme orientação da Diretoria Administrativa Financeira;   

IX - Elaborar o pronunciamento da Secretária; e

X - Preencher no Sistema Eletrônico de Informações – SEI e no Sistema e-
Pública as informações relativas a cada prestação de contas.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 022/2023/SMS

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213514 e o
código CRC 496A146D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 636/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração nº 0016095622/2023/PMJ celebrado
entre o Município de Joinville, por meio da
Secretaria de Educação e Instituto Esperança.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração nº 0016095622/2023/PMJ celebrado entre o Município de Joinville, por meio da
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Secretaria de Educação e Instituto Esperança, cujo o objeto é o auxílio financeiro que custeará
parcialmente as despesas de custeio da ENTIDADE, visando garantir a manutenção do
funcionamento e atendimento aos alunos, por meio da prestação de serviços na área
educacional de currículo complementar (contraturno), para educação de tempo integral. 

 

Fiscal Requisitante:

Josiani Souza – Titular

Elizabeth Fischer Telles de Proença – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Louise da Rocha Vieira Moraes - Titular

Juliana da Silva Alano - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls -  Titular

Clenair Machado Pereira - Suplente

 

Art. 2º - Compete à comissão acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de
Colaboração quanto às atribuições e responsabilidades nele estabelecidas:

I – Será responsável pela avaliação, acompanhamento e fiscalização, inclusive in
loco, da execução dos serviços prestados, objetivando atender às necessidades dos alunos, ao
interesse público, e as metas estabelecidas no Plano de Trabalho.;

II –  Registrar por meio de Relatório as ocorrências e orientações dadas
à ENTIDADE;

III – Mediante Relatório de Visita Técnica e Fiscalização  in loco, que
será verificado se a ENTIDADE mantém condições físicas e de quadro de pessoal para o
atendimento na área de Educação Fundamental (contraturno), e o alcance do objeto deste Termo de
Colaboração.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 287/2023 - SED.GAB, de 10/04/2023.

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018216353 e o
código CRC B44F662D.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 117/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Estela Raquel Machado, matrícula nº 47889, CNH
04467588706 – Cat. Hab. AB, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190735 e o
código CRC CBCE6F2B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 213/2023/SES

 

Designa servidores para a fiscalização do Acordo
de Cooperação nº 114/2022/PMJ que celebram o
Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e o Instituto de Pesquisa da
Arte pelo Movimento - IMPAR.
 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, o Decreto nº 45.107, de 21 de dezembro de
2021 e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão
de Fiscalização do Acordo de Cooperação nº 114/2022/PMJ (SEI 0014443842) firmado entre o
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e o Instituto de
Pesquisa da Arte pelo Movimento - IMPAR:

 

I - Rogério Aparecido Amâncio, matrícula n. 49.067 (titular);

II - Juliana Marcelly Silveira, matrícula n. 39.838 (titular); 

III - Priscila Tocachellis Battistella, matrícula n. 31.384 (titular);

IV - Ana Caroline Giacomini, matrícula n. 42.142 (suplente); 

V - Flávia Schwinden Müller, matrícula n. 48.461 (suplente).

 

Art. 2º Os servidores designados para a Comissão de Fiscalização do Acordo de
Cooperação nº 114/2022/PMJ, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do parceiro, que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento do objeto deste Acordo;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do Acordo,
encaminhando mensalmente Atesto à Coordenação de Captação e Prestação de Contas, da Gerência
Administrativa e Financeira da Secretaria da Saúde, em tempo hábil, de todas as ocorrências e
providências tomadas;

IV - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do acordo.

 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas. 

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades, deverão ser observadas as
condições dispostas no Decreto nº 45.107, de 21 de dezembro de 2021 (0011593819), da Secretaria
de Administração e Planejamento, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria n. 069/2023/SMS.

60 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/08/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213501 e o
código CRC 454A7C29.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018236035/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social ZATITI, JESUS E MICHELS, CIRURGIAS ODONTOLOGICAS
AVANÇADAS LTDA
CNPJ/CPF 10.316.681/0002-36

Valor do Auto de Infração nº 0017447740
Multa de 1 (uma) UPM R$ 374,78 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 374,78 (Trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e um centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018236035 e o
código CRC 5EAE6F4B.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018235957/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social STUDIO MAYA EDIÇÕES LTDA
CNPJ/CPF 09.455.030/0001-67

Valor do Auto de Infração nº 0017535147
Multa de 1 (uma) UPM R$ 375,64 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 375,64 (Trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018235957 e o
código CRC D847B3F2.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018235855/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social COMERCIO DE ARMARINHOS TAVARES LTDA
CNPJ/CPF 13.337.774/0001-54

Valor do Auto de Infração nº 0016225751
Multa de 1 (uma) UPM R$ 366,80 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 366,80 (Trezentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018235855 e o
código CRC 24D70F15.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018236162/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social STELA E GOMES DE MORAIS TOLEDO LTDA
CNPJ/CPF 09.017.497/0001-25

Valor do Auto de Infração nº 0017884821
Multa de 1 (uma) UPM R$ 375,34 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 375,34 (Trezentos e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018236162 e o
código CRC 3FF94CBE.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018236316/2023 -
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SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social QUINTAL SPOT LTDA
CNPJ/CPF 37.115.999/0001-24

Valor do Auto de Infração nº 0017602844
Multa de 1 (uma) UPM R$ 375,64 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 375,64 (Trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018236316 e o
código CRC 35A87F44.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018236231/2023 -
SEFAZ.UFT
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Joinville, 01 de setembro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social MV COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS LIMITADA
CNPJ/CPF 17.610.355/0005-29

Valor do Auto de Infração nº 0017887883
Multa de 1 (uma) UPM R$ 375,34 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 375,34 (Trezentos e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018236231 e o
código CRC EB7D5D04.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018236109/2023 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
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conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 22, inciso II, da
Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade equivalente a 100% da
UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social TECHNOMETAL CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF 03.281.036/0001-89

Valor do Auto de Infração nº 0017833673
Multa de 1 (uma) UPM R$ 375,64 (Valor da UPM do mês corrente)
TOTAL R$ 375,64 (Trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018236109 e o
código CRC 72AAF860.

 

EXTRATO SEI Nº 0018203669/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 363/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Tânia Maria
Eberhardt, e Sr. Luiz Antonio da Silva, que versa sobre a Locação do imóvel destinado à
manutenção das instalações da Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, na
forma Dispensa nº. 112/2015. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 1020 -
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2.46002.10.122.2.2.3299.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018129471/2023 - SES.UAF.ACO e
Memorando SEI Nº 0018169435/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018203669 e o
código CRC 8A3E6673.

 

EXTRATO SEI Nº 0018205317/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 051/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Selbetti
Gestão de Documentos S.A. inscrita no C.N.P.J nº 83.483.230/0001-86, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Luiz Antonio Selbach, Sr. Jose Nauro Selbach Junior, Sr. Oracides dos Santos
Bittencourt Junior, Sr. Rafael Fernando Vieira Leopoldo e Sra. Alessandra Gesser Fernandes que
versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, decorrente do Pregão Eletrônico nº
022/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente aos
períodos acumulados de: fevereiro/2019 à janeiro/2020, em 7,81% (sete inteiros e oitenta e um
centésimos por cento) e fevereiro/2020 à janeiro/2021, em 25,71% (vinte e cinco inteiros e setenta e
um centésimos por cento), alterando o valor mensal dos itens contratados, conforme descrito abaixo:

Tipo da Cópia/Impressão Valor Unitário Valor Unitário Reajustado
A4 PB R$ 0,03 R$ 0,04

A4 Color R$ 0,28 R$ 0,37
A3 PB R$ 0,06 R$ 0,08

A3 Color R$ 0,56 R$ 0,75

I. Os efeitos do presente reajuste retroagem à fevereiro/2020, razão pela qual, faz-se necessária a
realização do pagamento do valor de R$ 52.355,91 (cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e
cinco reais e noventa e um centavos), que corresponde à diferença sobre as medições de
fevereiro/2020 (SEI nº 5746982) à janeiro/2022 (SEI nº 0011789452).

2º) reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente aos períodos acumulados de: fevereiro/2021 à
janeiro/2022, em 16,91% (dezesseis inteiros e noventa e um centésimos por cento)
e fevereiro/2022 à janeiro/2023, em 3,79% (três inteiros e setenta e nove centésimos por
cento), alterando o valor mensal dos itens contratados, conforme descrito abaixo:
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Tipo do Equipamento/Cópia/Impressão Valor Unitário Atual Valor Unitário Reajustado
1 R$ 110,13 R$ 133,63
2 R$ 118,83 R$ 144,19
3 R$ 225,45 R$ 273,56

A4 PB R$ 0,04 R$ 0,04
A4 Color R$ 0,37 R$ 0,44

A3 PB R$ 0,08 R$ 0,09
A3 Color R$ 0,75 R$ 0,91

Os efeitos do presente reajuste retroagem à fevereiro/2022, razão pela qual, faz-se necessária a
realização do pagamento do valor de R$ 125.757,56 (cento e vinte e cinco mil setecentos e
cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), que corresponde à diferença sobre as medições
de fevereiro/2022 (SEI nº 0012088881 e 0012088931) à agosto/2023 (SEI nº
 0018092197 e 0018092217), cujo valores das impressões permaneciam iguais ao contratado. Os
presentes reajustes alteram o saldo contratual de R$ 107.665,37 (cento e sete mil seiscentos e
sessenta e cinco reais e trinta e sete centavos) para R$ 138.142,29 (cento e trinta e oito mil cento e
quarenta e dois reais e vinte e nove centavos). Justifica-se o reajuste conforme solicitação da
empresa através dos documento SEI nº 0018194328 e 0012665999, bem como as demais
informações encaminhadas pela Unidade de Tecnologia da Informação, na condição gestora do
contrato, através da Solicitação de Reajuste SEI Nº 0012793773 e Parecer Jurídico nº 0015377602 -
PGM.UAD, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.5 - O valor do contrato
poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93. Dados ponderados para a concessão dos reajustes constantes na Informação SEI
nº 0018194360.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018205317 e o
código CRC BEE7A701.

 

EXTRATO SEI Nº 0018165167/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 088/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville -  Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária da Saúde, Sra.  Tânia Maria Eberhardt  e o
Sr. Roberto de Calazans Gayoso Neves, inscrito no CPF sob o n.º 005.XXX.439-XX, neste ato
representado por sua administradora, a empresa Anagê Imoveis Eireli, inscrita no CNPJ sob o
n.º 80.745.532/0001-97, que versa sobre a locação do imóvel situado no endereço Rua
Pernambuco, 115, Bairro Anita Garibaldi, nesta cidade, com área edificada de 434,37m² sobre um
terreno com área total de 1.040m², cadastrado sob a Inscrição Imobiliária nº
13.20.13.34.1166.0000, para abrigar as instalações da unidade do CAPS II / CAD - Nossa Casa -
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na forma da Dispensa nº. 286/2019. O Município apostila o contrato incluindoa(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o)  Fundo Municipal de Saúde nº 937 -
46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - 638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0018149211.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018165167 e o
código CRC D3D551FB.

 

EXTRATO SEI Nº 0018203430/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 844/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal  de
Saúde, representada pela Sra.  Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada COMERCIO E
SERVICOS ARACAJU LTDA, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz,  que versa sobre a
contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o
fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI - na
forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município apostila o contrato incluindo a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal  de Saúde nº 1019 -
2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000 - fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018130077 e 0018169620.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018203430 e o
código CRC B4CE74DD.
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EXTRATO SEI Nº 0018173063/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 130/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, neste ato representado pelo(a) Diretor Presidente, Sr(a). Arnoldo Boege Junior e a
empresa Custódio Refrigerações Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 05.842.540/0001-36, que versa
sobre a Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção
para equipamentos de climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville, decorrente
do Pregão Eletrônico nº 210/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de Julho/2021 à Junho/2022, em 11,88% (onze inteiros
e oitenta e oito centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício nº 0017507299 e a anuência, bem como as
demais informações encaminhadas pela Unidade de Manutenção na condição gestora do contrato,
através da Solicitação de Reajuste SEI Nº 0017507267, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta, subitem 5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018173063 e o
código CRC 1A1ED1DA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ALPHA SOLUÇÕES EM SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 45.249.664/0001-27

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

15 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 1 R$ 6.984,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTREMIDADE EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL,FLANGE E PONTA,

CONFORME ABNT NBR 7675, PARA ENCAIXE DA PONTA EM JUNTAS JGS,JM E JTI. REVESTIMENTO
INTERNO E EXTERNO EM PINTURA EPÓXI. PN 16. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA, PORCAS E

PARAFUSOS. DN 700 X 600 MM MARCA SPPORE

16 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 5 R$ 6.984,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTREMIDADE EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL,FLANGE E PONTA,

CONFORME ABNT NBR 7675, PARA ENCAIXE DA PONTA EM JUNTAS JGS,JM E JTI. REVESTIMENTO
INTERNO E EXTERNO EM PINTURA EPÓXI. PN 16. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA, PORCAS E

PARAFUSOS. DN 700 X 600 MM MARCA SPPORE

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 25/08/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/09/2023, às 09:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/09/2023, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129906 e o
código CRC EE3D753A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VDA SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 43.486.840/0001-19

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 15000 R$ 0,80

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAP EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL (NBR

NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 3/4". TIGRE

3 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 414 R$ 4,99

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, PONTA E BOLSA DE JUNTA

SOLDÁVEL, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT 5648. DE 32 MM X 6,0 METROS. TIGRE

6 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 20 R$ 780,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675), COM BOLSAS DE

JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674 E NBR 13747) PARA TUBOS DE PVC DE FOFO (NBR 7665) OU FERRO
FUNDIDO (NBR 7675). AS BOLSAS DEVEM SER USINADAS. ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA (NBR

7676). DN 200 X 200. PAM

12 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 30 R$ 145,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 11, PN 16, FABRICADA
COM COMPOSTO DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS NORMAS EN 12201-3 e a ABNT NBR

15593. COR PRETA. DE 160. MARCA PRÓPRIA

13 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 50 R$ 220,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 11, PN 16, FABRICADA
COM COMPOSTO DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS NORMAS EN 12201-3 e a ABNT NBR

15593. COR PRETA. DE 180. MARCA PRÓPRIA

14 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 50 R$ 250,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 11, PN 16, FABRICADA
COM COMPOSTO DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS NORMAS EN 12201-3 e a ABNT NBR

15593. COR PRETA. DE 200. MARCA PRÓPRIA

19 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 450 R$ 20,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 90° EM PVC, RAIO LONGO, COM PONTA E BOLSA DE

JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT
NBR 10569, PARA TUBOS EM PVC MACIÇO (NBR 7362) ESGOTO COLETOR. ACOMPANHA ANEL DE

BORRACHA (NBR 9051 E NBR 9063). DN 100 TIGRE

21 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 120 R$ 4,50

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER EM PVC, JUNTA ELÁSTICA SOLDÁVEL (NBR

9821), PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. ACOMPANHA DOIS ANÉIS DE BORRACHA. DREF. 32 MM.
TIGRE

22 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 50 R$ 505,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675), COM BOLSAS DE

JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674 E NBR 13747) PARA TUBOS DE PVC DE FOFO (NBR 7665) OU FERRO
FUNDIDO (NBR 7675). AS BOLSAS DEVEM SER USINADAS. ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA (NBR
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7676). DN 150 X 150 PAM

28 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 6 R$ 700,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VÁLVULA DE GAVETA FABRICADA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL
(NBR 6.196), COM CUNHA REVESTIDA DE ELASTÔMERO, PARA APLICAÇÕES SOB PRESSÃO NOMINAL
DE SERVIÇO PN 10, DE PASSAGEM PLENA, REVESTIDA INTERNA E EXTERNAMENTE COM PINTURA DE
EPÓXI A PÓ, COM NO MÍNIMO 150 MICRAS, CONFORME NORMA ABNT NBR 14968, EXTREMIDADE EM

FLANGES, COM FURAÇÃO CONFORME NORMA ABNT NBR 7675, COM: CORPO, CUNHA, SUPORTE,
PORCA DE FIXAÇÃO DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DE ACORDO COM NORMA ABNT NBR 6.916; COM
CORPO PARA SUPORTAR UMA PRESSÃO HIDROSTÁTICA INTERNA DE 3,2 MPA; COM SUPERFÍCIES

ISENTAS DE: POROSIDADES, BOLHAS CAVIDADES PRODUZIDAS POR GASES, REBARBAS, INCLUSÕES DE
AREIA E ESCAMAS DE OXIDAÇÃO; CUNHA REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO

SINTÉTICO ATÓXICO EPDM; HASTE NÃO ASCENDENTE DE AÇO INOXIDÁVEL ASTM A- 276 AISI 410, 416
OU 420, FABRICADA EM PEÇA ÚNICA SEM SOLDAS OU EMENDAS, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DA TABELA 3 DA NORMA ABNT NBR 14.968, FECHAMENTO NO
SENTIDO HORÁRIO; BUCHA DE BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM LATÃO; JUNTA DE
VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA DE BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM LATÃO; JUNTA DE

VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE, FABRICADOS EM ELASTÔMERO, COM ESTANQUEIDADE
ASSEGURADA, POR NO MÍNIMO 2 ANÉIS TOROIDAIS COM PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DE AÇO

CARBONO 1020 OU ASTM A-307, GALVANIZADOS POR IMERSÃO À QUENTE CONFORME ASTM A-153 OU
ASTM A-164 OU AÇO INOXIDÁVEL AISI 304. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE VOLANTE DE FERRO FUNDIDO

DÚCTIL. O PROJETO DA VÁLVULA DEVE PERMITIR A SUBSTITUIÇÃO DOS ELEMENTOS DE VEDAÇÃO
ENTRE A BUCHA E A HASTE, ESTANDO TOTALMENTE ABERTAS E SUJEITAS À PRESSÃO DURANTE A

EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO. O TORQUE MÁXIMO, DE MANOBRA, NAS OPERAÇÕES
DE ABERTURA E FECHAMENTO DEVERÁ OBEDECER ÀS DISPOSIÇÕES DA TABELA 5 DA NORMA ABNT

NBR 14.968. COM A GAVETA FECHADA E SOB PRESSÃO DIFERENCIAL IGUAL À PRESSÃO DE
TRABALHO, A FORÇA MÁXIMA A SER APLICADA NO VOLANTE, PARA ABERTURA DA VÁLVULA, DEVE

ESTAR EM CONFORMIDADE COM A TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968. TODAS AS VÁLVULAS
DEVEM TRAZER MARCADAS, NO PRÓPRIO CORPO, EM ALTO RELEVO, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES

INFORMAÇÕES: DIÂMETRO NOMINAL, PRESSÃO NOMINAL, DESIGNAÇÃO PADRONIZADA DE FERRO
FUNDIDO NODULAR, NOME OU MARCA DO FABRICANTE E INDICAÇÃO OU CÓDIGO QUE PERMITA SUA
RASTREABILIDADE. MÉTODOS DE ENSAIO, AMOSTRAGEM E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DEVERÃO
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS PRESCRIÇÕES DA NORMA ABNT NBR 14.968. ACOMPANHA ANEL

DE BORRACHA, PORCAS E PARAFUSOS. DN 100 MARCA PRÓPRIA

29 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 150 R$ 0,54

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUCHA DE REDUÇÃO, EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM

BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL, CURTA, FABRICADA CONFORME NORMAS ABNT NBR 9821 E NBR 5648,
PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. DREF. 32 MM X 25 MM TIRGE

30 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 250 R$ 0,79

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAP EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM BOLSAS DE JUNTA

SOLDÁVEL, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR 9821, PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34.
DREF. 32 MM. TIGRE

31 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 350 R$ 2,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA

ROSCÁVEL (NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 3/4”. TIGRE

32 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 9000 R$ 1,20

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANEL DE BORRACHA PARA TUBO DE PAREDE MACIÇA, LISO,

ESGOTO, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 9051 E 9063, DN 100 REBOR

34 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 15 R$ 2.600,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ TRIPARTIDO COM SAÍDA EM FLANGE, UTILIZADO PARA
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DERIVAÇÕES DAS TUBULAÇÕES DE FERRO FUNDIDO, AÇO E PVC. APLICAÇÃO REALIZADA COM A
REDE CARGA. MATERIAL EM FERRO FUNDIDO NODULAR FE 38017. - NORMA 6916/81. TRATADO

TERMICAMENTE COM 18% DE ALONGAMENTO. DN150XDN50. GP

35 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 10 R$ 11.000,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ TRIPARTIDO, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 6916), COM

SEGMENTOS LISOS E SAÍDA EM FLANGE INTEIRIÇO SEM SOLDAS OU DENTES, COM PARAFUSOS,
PORCAS E ARRUELAS EM AÇO ZINCADO À FOGO, REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM EPÓXI PÓ,

COM JUNTA DE ELASTÔMERO VULCANIZADA (EB-362). A DISTÂNCIA DO CENTRO DA FURAÇÃO À
PAREDE MAIS PRÓXIMA DEVERÁ PERMITIR O ENCAIXE DA CHAVE ESTRELA NO PARAFUSO.

UTILIZADO PARA DERIVAÇÕES COM SAÍDAS FLANGEADAS DAS TUBULAÇÕES DE FD, AÇO E PVC. PN 10.
DEVERÁ TRAZER NA SUPERFÍCIE EXTERNA: A) A MARCA DO FABRICANTE; B) INDICAÇÃO DE FERRO

FUNDIDO DÚCTIL; C) DIÂMETRO(S) NOMINAL(IS). TODAS AS MARCAÇÕES NA PEÇA DEVERÃO SER
FUNDIDAS EM ALTO RELEVO. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA, PORCAS E PARAFUSOS. DN 400 X 100.

GP

36 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 15 R$ 7.000,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ TRIPARTIDO, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 6916), COM

SEGMENTOS LISOS E SAÍDA EM FLANGE INTEIRIÇO SEM SOLDAS OU DENTES, COM PARAFUSOS,
PORCAS E ARRUELAS EM AÇO ZINCADO À FOGO, REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM EPÓXI PÓ,

COM JUNTA DE ELASTÔMERO VULCANIZADA (EB-362). A DISTÂNCIA DO CENTRO DA FURAÇÃO À
PAREDE MAIS PRÓXIMA DEVERÁ PERMITIR O ENCAIXE DA CHAVE ESTRELA NO PARAFUSO.

UTILIZADO PARA ERIVAÇÕES COM SAÍDAS FLANGEADAS DAS TUBULAÇÕES DE FD, AÇO E PVC. PN 10.
DEVERÁ TRAZER NA SUPERFÍCIE EXTERNA: A) A MARCA DO FABRICANTE; B) INDICAÇÃO DE FERRO

FUNDIDO DÚCTIL; C) DIÂMETRO(S) NOMINAL(IS). TODAS AS MARCAÇÕES NA PEÇA DEVERÃO SER
FUNDIDAS EM ALTO RELEVO. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA, PORCAS E PARAFUSOS. DN 300 X 75.

GP

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 25/08/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/09/2023, às 09:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/09/2023, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129941 e o
código CRC C29327AE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LUROSAN FORJARIA E ESTAMPARIA LTDA

CNPJ: 05.228.984/0001-86

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023
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VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

11 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 1200 R$ 19,50

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PARAFUSO TIPO “T”, COM PORCA SEXTAVADA, 18 MM X 120 MM,

AÇO GALVANIZADO A FOGO

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 25/08/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/09/2023, às 09:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/09/2023, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129934 e o
código CRC 6C8E09F2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N. S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA

CNPJ: 42.299.386/0001-24

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 2000 R$ 0,25

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: JOELHO 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA,COM BOLSAS DE
JUNTA SOLDÁVEL,FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR9821, PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO,

PECP 34.DREF. 20 MM.

17 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 20 R$ 390,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REDUÇÃO CONCÊNTRICA EM FERROFUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675),

COM PONTA E BOLSA, PONTA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL(ABNT NBR 7675) E BOLSA DE PVC PBA
(ABNTNBR 5647). ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA.DN 150 X 100.

20 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 500 R$ 11,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 22°30´ EM PVC RÍGIDO, PONTA E BOLSACOM JUNTA
ELÁSTICA, NORMA ABNT NBR10351, PARA TUBO DE PVC PBA (NBR 5647).ACOMPANHA ANÉIS DE

BORRACHA. DN 50/DE60 MM.

23 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 20 R$ 885,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675),COM BOLSAS DE

JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR7674 E NBR 13747) PARA TUBOS DE PVC DEFOFO (NBR 7665) OU FERRO
FUNDIDO (NBR7675). AS BOLSAS DEVEM SER USINADAS.ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA

(NBR7676). DN 200 X 150

26 Instalação / Manutenção Hidrossanitárias UNIDADE 20 R$ 120,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 22°30´ EM PVC, COM BOLSAS,UNIVERSAL, FABRICADA

CONFORME NORMAABNT NBR 10569, PARA TUBOS EM PVCMACIÇO ESGOTO COLETOR E
CORRUGADO.ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 9051E NBR 9063). DN 200

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 25/08/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/09/2023, às 09:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/09/2023, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129940 e o
código CRC 39370B5C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
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da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 272/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: M & B COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ: 47.417.848/0001-84

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO R$
1 Código: 21746 - CAIXA MULTIUSO, PLÁSTICO, TAMANHO

APROXIMADO 70X48X40CM
UN 300 121,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 21/08/2023, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/09/2023, às 09:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/09/2023, às 14:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078004 e o
código CRC 7B99CD2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018192161/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 092/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA - inscrita no
CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 630,00 (seiscentos e
trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018192161 e o
código CRC 7FED1913.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018185907/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1134/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CENTERMEDI -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 311/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 10.842,00 (dez mil oitocentos e quarenta e dois reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018185907 e o
código CRC BF22D5E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018186347/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1135/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LICIMED DISTR
DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento
de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 609/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 3.484,00 (três
mil quatrocentos e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

79 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018186347 e o
código CRC F269700A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018127503/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
990/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
24/08/2023, no valor de R$ 4.814,40 (quatro mil oitocentos e quatorze reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018127503 e o
código CRC A5F2FC8C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018136706/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
9/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Governo/Fundo Municipal de
Defesa do Consumidor, representada pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Junior, e a empresa
contratada Master Eletrodoméstico Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa
sobre a aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 676/2022, assinada em 24/08/2023, no valor de R$ 6.446,76 (seis mil quatrocentos e
quarenta e seis reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018136706 e o
código CRC EA7A03B6.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018136735/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
10/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Governo/Fundo Municipal de
Defesa do Consumidor, representada pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Junior, e a empresa
contratada Master Eletrodoméstico Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa
sobre a aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 676/2022, assinada em 24/08/2023, no valor de R$ 558,51 (quinhentos e cinquenta e
oito reais e cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018136735 e o
código CRC 27987C5E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018144015/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
994/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Planejar Distribuidora e Importadora Ltda
- inscrita no CNPJ nº 26.405.348/0001-52, que versa sobre a aquisição de organizadores - na
forma do Pregão Eletrônico nº 658/2022 , assinada em 25/08/2023 no valor de R$ 12.300,00
(doze mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018144015 e o
código CRC 01157D7C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018135453/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
992/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ
nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na
forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 25/08/2023, no valor de R$ 47.261,34
(quarenta e sete mil duzentos e sessenta e um reais e trinta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018135453 e o
código CRC B5CEA4B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018143912/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
121/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Alberto Dias de Souza Suprimentos de Informática - inscrita no CNPJ nº
37.593.189/0001-83, que versa sobre a aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022, assinada em 25/08/2023, no valor de R$ 1.938,31 (um
mil novecentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018143912 e o
código CRC FE60C713.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018144098/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
122/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Alberto Dias de Souza Suprimentos de Informática - inscrita no CNPJ nº
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empresa contratada Alberto Dias de Souza Suprimentos de Informática - inscrita no CNPJ nº
37.593.189/0001-83, que versa sobre a aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022, assinada em 25/08/2023, no valor de R$ 1.436,85 (um
mil quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018144098 e o
código CRC 31178410.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018186460/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1136/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC - na forma do Pregão
Eletrônico nº 609/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 332,00 (trezentos e trinta e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018186460 e o
código CRC 207FB91B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018144180/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
123/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Alberto Dias de Souza Suprimentos de Informática - inscrita no CNPJ nº
37.593.189/0001-83, que versa sobre a aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022, assinada em 25/08/2023, no valor de R$ 208,48
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(duzentos e oito reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018144180 e o
código CRC 7D287C6D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018147586/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
996/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Solo G9 Eirelli - inscrita no CNPJ nº
11.102.277/0001-41, que versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do Pregão
Eletrônico nº 658/2022, assinada em 25/08/2023, no valor de R$ 4.639,20 (quatro mil seiscentos e
trinta e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018147586 e o
código CRC AD7D45D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018137024/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
993/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada F. J. Play Comércio de Equipamentos de
Recreação EIRELI - inscrita no CNPJ nº 34.714.058/0001-19, que versa sobre a aquisição com
serviço associado de instalação de playground temático para a Unidade de Parques, Praças e
Rearborização Pública - UPP da Secretaria de Meio Ambiente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 100/2023, assinada em 25/08/2023, no valor de R$ 759.760,00 (setecentos e
cinquenta e nove mil setecentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018137024 e o
código CRC 8BC85505.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018186595/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1137/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ASLI
COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 01.578.276/0001-14, que versa sobre a aquisição
de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville - SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018186595 e o
código CRC 3FF63234.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018153861/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
998/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Granmeyer Móveis e Equipamentos para
Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre a aquisição de
cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 25/08/2023, no
valor de R$ 21.326,40 (vinte e um mil trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018153861 e o
código CRC FC989A4C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018158283/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
995/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Alberto Dias de Souza Suprimentos de
Informática - inscrita no CNPJ nº 37.593.189/0001-83, que versa sobre a aquisição de
aparelhos telefônicos e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 718/2023, assinada em
25/08/2023, no valor de R$ 732,45 (setecentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018158283 e o
código CRC DFB23A21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018159072/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1120/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0001-51, que versa sobre a aquisição de medicamentos para atendimento de
demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 609/2022, assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 490,00
(quatrocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018159072 e o
código CRC 23F6DAC4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018160607/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1004/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Granmeyer Moveis e Equipamentos para
Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre a aquisição de
móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022, assinada em 28/08/2023, no valor de R$
1.848,00 (um mil oitocentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018160607 e o
código CRC 599BF758.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018159758/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
991/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada DG Industria e Distribuição Limitada -
inscrita no CNPJ nº 41.944.789/0001-16, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de R$
49.985,00 (quarenta e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018159758 e o
código CRC 45A947D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018163346/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1001/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Darlu Indústria Textil Ltda - inscrita no
CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene -
na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 9.600,00
(nove mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018163346 e o
código CRC 90241716.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018191842/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1422/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada KARILIA COMERCIO DE PAPEIS LTDA - inscrita no CNPJ
nº 38.344.029/0001-63, que versa sobre a Aquisição de Fitas para o Protocolo de Manchester e
Pulseiras de Identificação para o atendimento da Secretaria Municipal da Saúde e do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 119/2023, assinada
em 30/08/2023, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018191842 e o
código CRC 796BBC19.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018191432/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1421/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada M2LIFE COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA. - inscrita no CNPJ nº 30.820.069/0001-22, que versa sobre
a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 775,20
(setecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018191432 e o
código CRC 09ABAB9B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018152672/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
997/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada New Max Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 45.471.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 25.590,00
(vinte e cinco mil quinhentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018152672 e o
código CRC 9968F752.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018153535/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
999/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro - inscrita no
CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 19.807,00
(dezenove mil oitocentos e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018153535 e o
código CRC 99D2A128.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018191214/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1420/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada J.P DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a Aquisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 30/08/2023, no valor de
R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018191214 e o
código CRC 5A3F850D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018153631/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1000/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro - inscrita no
CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 8.750,00 (oito
mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018153631 e o
código CRC 778D37D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018187289/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1407/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
(insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº
145/2023, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 17.820,00 (dezessete mil oitocentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018187289 e o
código CRC 5056F8F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018161687/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1005/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Liceri Comercio de Produtos em Geral
Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.950.671/0001-07, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 28/08/2023, no
valor de R$ 28.775,00 (vinte e oito mil setecentos e setenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018161687 e o
código CRC F0C195D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018186913/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1402/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ABBOTT DIAGNOSTICOS RAPIDOS S/A - inscrita no CNPJ
nº 50.248.780/0013-03, que versa sobre a Aquisição de corantes, materiais e reagentes para
exames de grande demanda, para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital
Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 634/2022, assinada
em 30/08/2023, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018186913 e o
código CRC F71B02B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018169607/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1016/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Servi Mais de
São José Atacadista Ltdaa - inscrita no CNPJ nº 30.606.868/0001-09, que versa sobre a
aquisição de gêneros alimentícios diversos - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022,
assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 40.865,10 (quarenta mil oitocentos e sessenta e cinco reais
e dez centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018169607 e o
código CRC 31E0FE5E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018186988/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1403/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 12.021.151/0001-05, que versa sobre a Aquisição de corantes, materiais e reagentes
para exames de grande demanda, para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital
Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 634/2022, assinada
em 30/08/2023, no valor de R$ 34.300,00 (trinta e quatro mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018186988 e o
código CRC 807CB4C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018169677/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1017/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Servi Mais de
São José Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.606.868/0001-09, que versa sobre a
aquisição de gêneros alimentícios diversos - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022,
assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 9.769,22 (nove mil setecentos e sessenta e nove reais e
vinte e dois centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018169677 e o
código CRC AD51E9EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018187052/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1404/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.470.743/0001-98, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 930,00 (novecentos e
trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018187052 e o
código CRC 2BE2DE9D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018166431/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1014/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Ativa Mall Comércio de Utilidades Ltda -
inscrita no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de
R$ 129.140,00 (cento e vinte e nove mil cento e quarenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018166431 e o
código CRC F89BFE06.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018187121/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1405/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CM HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.420.164/0001-57, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 34.401,00
(trinta e quatro mil quatrocentos e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018187121 e o
código CRC 1F916AAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018166607/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1015/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Ativa Mall Comércio de Utilidades Ltda -
inscrita no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de
R$ 11.870,00 (onze mil oitocentos e setenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018166607 e o
código CRC F8716019.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018187244/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1406/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 312/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 19.780,00 (dezenove mil setecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018187244 e o
código CRC 9EAD1F60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018165230/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1013/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Rancho Distribuidora Ltda - inscrita no
CNPJ nº 40.713.112/0001-04, que versa sobre a aquisição de ração para os animais criados na
Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 076/2023,
assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 9.250,00 (nove mil duzentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018165230 e o
código CRC BD39558D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018188072/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1408/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LM FARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 57.532.343/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos
para Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada
em 30/08/2023, no valor de R$ 1.275,00 (um mil duzentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018188072 e o
código CRC 1805C9C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018158860/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1003/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 28/08/2023, no
valor de R$ 6.877,75 (seis mil oitocentos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018158860 e o
código CRC C7EF931A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018188180/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1409/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-72, que versa sobre a Aquisição de insumos da
linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de
Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 25.974,00 (vinte e
cinco mil novecentos e setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018188180 e o
código CRC C3B536EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018164732/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1011/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada M & M Delgado Serviço e Comércio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de
R$ 218.354,61 (duzentos e dezoito mil trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e um
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018164732 e o
código CRC 35517AD6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018188303/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1410/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 242,25 (duzentos e
quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018188303 e o
código CRC 7327CF8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018164962/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1012/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada M & M Delgado Serviço e Comércio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de
R$ 317.350,00 (trezentos e dezessete mil trezentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018164962 e o
código CRC 33B085FE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018188588/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1411/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais
para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José
de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 758/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018188588 e o
código CRC 54D6BCF0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018163522/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
76/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em
28/08/2023, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018163522 e o
código CRC 4F8E7DCE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018188806/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1412/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a aquisição de Materiais
Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais
para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José
de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 758/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 1.338,00 (um mil trezentos e
trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018188806 e o
código CRC 5D91B839.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018164239/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1009/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 14.320,00 (quatorze mil
trezentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018164239 e o
código CRC C4E80193.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018189028/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1413/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DIMAVE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 06.316.353/0001-81, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos
para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)
utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e
unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
758/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018189028 e o
código CRC A5AFCF96.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018164444/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1010/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 59.597,64 (cinquenta e
nove mil quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos).

102 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018164444 e o
código CRC 66697682.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018189954/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1415/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GVS DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.527.107/0001-
18, que versa sobre a aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório,
Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em 30/08/2023,
no valor de R$ 15.804,00 (quinze mil oitocentos e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018189954 e o
código CRC 97D6F957.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018190213/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1416/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CPC COMERCIO E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.827.192/0001-32, que versa sobre a     Aquisição de Insumos
para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José de Joinville e unidades
de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 753/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 174,90 (cento e
setenta e quatro reais e noventa centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190213 e o
código CRC 3CBD928B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018164074/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1008/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 19.385,00 (dezenove mil
trezentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018164074 e o
código CRC 87322727.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018190548/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1417/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 30/08/2023, no valor de
R$ 197,70 (cento e noventa e sete reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190548 e o
código CRC D9B9E34C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018190694/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1418/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FERNANDO DE AVIZ - EPP - inscrita no CNPJ nº
05.362.737/0001-78, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 19,65 (dezenove reais
e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190694 e o
código CRC C788FA26.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018163150/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1006/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Mais Esporte Comercio de Artigos
Esportivos LTDA - inscrita no CNPJ nº 47.484.691/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 28/08/2023,
no valor de R$ 20.650,00 (vinte mil seiscentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018163150 e o
código CRC 9A86B2A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018190976/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1419/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no
CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de
Materiais e Esterilização do Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
753/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 218,40 (duzentos e dezoito reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190976 e o
código CRC 8A8A6C2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018163350/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1007/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Mais Esporte Comercio de Artigos
Esportivos LTDA - inscrita no CNPJ nº 47.484.691/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 28/08/2023,
no valor de R$ 481,00 (quatrocentos e oitenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018163350 e o
código CRC 8001FE4F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018192613/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1424/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RIOQUÍMICA S/A - inscrita no CNPJ nº 55.643.555/0001-43,
que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
092/2023, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018192613 e o
código CRC FDDC5F34.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018175201/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1020/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela
Sra. Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada G Plásticos Comércio Varejista e
Atacadista de Plásticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.914.559/0001-67, que versa sobre a
aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 658/2022, assinada em
29/08/2023, no valor de R$ 5.712,60 (cinco mil setecentos e doze reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018175201 e o
código CRC D1D82ADB.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018192778/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1425/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ
nº 01.513.946/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais,
em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames
Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
133/2023, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 22.618,66 (vinte e dois mil seiscentos e dezoito
reais e sessenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018192778 e o
código CRC F600BEEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018195701/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1426/2023 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cruzel Comercial Ltda  - inscrita no CNPJ nº 19.877.178/0001-43,
que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório,
Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em 30/08/2023,
no valor de R$ 1.799,88 (um mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018195701 e o
código CRC 06863CDB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018184524/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1129/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em
30/08/2023, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018184524 e o
código CRC 03F36739.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018184222/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1127/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018184222 e o
código CRC 4973E460.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018184285/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1128/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 14.619,48 (quatorze mil
seiscentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018184285 e o
código CRC CC034F69.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018184726/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1130/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-
72, que versa sobre a     Aquisição de EPIs - luvas de uso médico hospitalar utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José e Unidades de Saúde da Secretaria Municipal
de Saúde, do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 599/2022, assinada
em 30/08/2023, no valor de R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018184726 e o
código CRC DD487B26.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018185249/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1131/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 340/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 7.249,90 (sete mil duzentos e quarenta e nove reais e
noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018185249 e o
código CRC 8F2D87ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018185500/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1132/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
312/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31., assinada em 30/08/2023, no
valor de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018185500 e o
código CRC D1FF6B2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018185768/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1133/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CONQUISTA
DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº
12.418.191/0001-95, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 322/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 30/08/2023, no valor de R$ 176.597,50 (cento e setenta e seis mil quinhentos e
noventa e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018185768 e o
código CRC BE196C80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018186849/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1401/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LTDA - inscrita no CNPJ nº 10.807.173/0001-70, que versa sobre a Aquisição de materiais
odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 30/08/2023, no
valor de R$ 263,10 (duzentos e sessenta e três reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018186849 e o
código CRC 5E44DDE9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018183011/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1396/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 512/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 29/08/2023, no valor de
R$ 299,95 (duzentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018183011 e o
código CRC AAB5822F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018182668/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1395/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a     Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 492/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 29/08/2023, no valor de R$ 3.194,00 (três mil cento e
noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018182668 e o
código CRC 7418AFCB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018182260/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1394/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 497/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 29/08/2023, no valor de R$ 497,81 (quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e
um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018182260 e o
código CRC F61A10CF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018159401/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1121/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ELFA
MEDICAMENTOS S/A - inscrita no CNPJ nº 09.053.134/0001-45, que versa sobre a aquisição
de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville - SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 1.249,90 (um mil duzentos e quarenta e nove
reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018159401 e o
código CRC 9AD2DEF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018159659/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1122/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MCW
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-
84, que versa sobre a aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC - na forma do Pregão
Eletrônico nº 609/2022, assinada em 28/08/2023, no valor de R$ 23,57 (vinte e três reais e
cinquenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018159659 e o
código CRC 2DF84D2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018160028/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1123/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada VENDRAMINI
COM E SERV DE EQUIPAMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 20.515.304/0001-
07, que versa sobre a Aquisição de OPMs - Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de
Locomoção, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 659/2022, assinada
em 28/08/2023, no valor de R$ 53.217,36 (cinquenta e três mil duzentos e dezessete reais e trinta e
seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018160028 e o
código CRC 1972B34B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018162782/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1124/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Open Farma
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.130.979/0001-79, que versa
sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São
José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 28/08/2023,
no valor de R$ 4.884,88 (quatro mil oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018162782 e o
código CRC 4A1886F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018162992/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1125/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para
atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 28/08/2023, no
valor de R$ 19.304,32 (dezenove mil trezentos e quatro reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018162992 e o
código CRC BF641810.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018164532/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1126/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SUPREMA
FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.287.695/0001-
68, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob
a demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 635/2022, assinada em 28/08/2023, no valor de
R$ 81,00 (oitenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018164532 e o
código CRC F9F9A10E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018183330/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1397/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 29/08/2023, no valor de R$ 2.586,50 (dois mil quinhentos e oitenta e seis
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018183330 e o
código CRC 27003E0C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018183548/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1398/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 29/08/2023, no valor de R$ 170,70 (cento e setenta reais e setenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018183548 e o
código CRC 65109FBB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018183807/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1399/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 29/08/2023, no valor de R$ 12.044,89 (doze mil quarenta e quatro reais e
oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018183807 e o
código CRC 298675D5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018190611/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1071/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr.Ricardo Mafra e a empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda-
inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vanderli
Alexandre, neste ato representada pelo Sr. Vanderli Alexandre, que versa sobre a  contratação de
empresa especializada nos serviços de marcenaria, com fornecimento de materiais, peças e
acessórios - na forma do Pregão Eletrônico nº 665/2022, assinado em 30/08/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 4.840,50 (quatro mil oitocentos e quarenta
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/09/2023, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190611 e o
código CRC EB900A6B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018173457/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1061/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
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pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa RMT Serviços Ltda - inscrita no CNPJ
nº 32.639.283/0001-02, cujo quadro societário é formado pela Sra. Anelise Cruz dos Santos e Sra.
Renilda Friedrich, neste ato representada pelo Sr. Eli Veloso de Carvalho, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na instalação e remoção de drywall com fornecimento
de materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 733/2022, assinado em 28/08/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 75.961,50 (setenta e cinco mil novecentos e
sessenta e um reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/09/2023, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018173457 e o
código CRC 691B63D6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018188805/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1051/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Rossi
Som & Luz Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.417.887/0001-78, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Sérgio Rossi e Sra. Marineusa Ransdorf, neste ato representada pelo Sr. Sérgio Rossi, que
versa sobre a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
sistemas de sonorização, para a realização dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo -
na forma do Pregão Eletrônico nº 846/2022, assinado em 29/08/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 161.400,00 (cento e sessenta e um mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/09/2023, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018188805 e o
código CRC 737EA537.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018196899/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1074/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Oeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa MAC Construtora Eireli - inscrita no CNPJ nº 12.342.736/0001-27, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Maurício dos Santos Ribeiro, neste ato representada pelo Sr. Welton
Jerry Maciejewsky Gil, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do
pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe, preferencialmente na área de abrangência da
Unidade Regional de Obras Oeste - na forma do Pregão Eletrônico nº 073/2023, assinado em
30/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 149.981,56 (cento e
quarenta e nove mil novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/09/2023, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018196899 e o
código CRC 747257FE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018153569/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 114/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FRP MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.532.344/0001-51

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO OKM MODELO FURGÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2023

VIGÊNCIA: 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS

VALOR: R$ 225.000,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 29/08/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 01/09/2023, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/09/2023, às 14:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018153569 e o
código CRC 9ADB3983.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018195681/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1068/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Centro-Norte, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia - inscrita no CNPJ nº
21.467.572/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos e Sra.
Lidiane Bucci Ricardo dos Santos, neste ato representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, que
versa sobre a  contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 4
(quatro) equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Centro
Norte - na forma do Pregão Eletrônico nº 237/2023, assinado em 30/08/2023, com a vigência de
12 meses, no valor de R$ 400.942,41 (quatrocentos mil novecentos e quarenta e dois reais e
quarenta e um centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/09/2023, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018195681 e o
código CRC 886D036C.

122 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023



 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018168089/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
986/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Sispack Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº. 54.565.478/0001-98, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Humberto Lassala Filho, Sr. Renato Limonta Valim da
Silveira e Sra. Lisete Limonta Lassala, neste ato representada pelo Sr. Humberto Lassala Filho, que
versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização do
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº 753/2022, assinado
em 28/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 3.400,00 (três mil e
quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018168089 e o
código CRC C464D42D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018190797/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1028/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo
Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli
e a empresa TFI Construtora e Engenharia Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.183.667/00001-
51, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fagner Ismael Ienkot e Sr. Thales Garcia Simonetto,
neste ato representada pelo Sr. Fagner Ismael Ienkot, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura - na forma
de Concorrência nº 735/2022, assinado em 30/08/2023, com a vigência de 32 meses, no valor de
R$ 20.522,00 (vinte mil quinhentos e vinte e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/09/2023, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018190797 e o
código CRC 591FF6C9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018195530/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1056/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Centro-Norte, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa  Alberto Dias de Souza Suprimentos de Informática - inscrita no CNPJ nº
37.593.189/0001-83, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alberto Dias de Souza, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a  aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022, assinado em 30/08/2023, com a vigência  até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 446,97 (quatrocentos e quarenta e seis reais e noventa e sete
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/09/2023, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018195530 e o
código CRC 8700788F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0018178198/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
159/2023, destinada a aquisição de vales transporte aos pacientes que frequentam os serviços
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vinculados à Gerência de Serviços Especiais e ao Programa Municipal de Controle da
Tuberculose. Fornecedor: TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA. e Valor
Total: R$  60.480,00. Fundamento legal: art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI
nº 0016689960/2023 - PGM.UAD, de 5 de maio de 2023. Chave no
TCE: E039A95580AE7F4C00D0A07045741E609A59DD19.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018178198 e o
código CRC 84F2F18E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018221679/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 056/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

CNPJ: 00.360.305/0001-04;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR 60
(SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE 26/08/2023, PASSANDO A VIGER
ATÉ 25/10/2023;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Credenciamento Bancário nº 003/2018;

VIGÊNCIA: 25/10/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 01/09/2023, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/09/2023, às 11:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/09/2023, às 13:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018221679 e o
código CRC 39534E77.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018138560/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 174/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MULTIAGUA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA;

CNPJ: 00.693.229/0001-59;

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 60 (sessenta) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
038/2022;

VIGÊNCIA: 24/11/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 24/08/2023, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 01/09/2023, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/09/2023, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018138560 e o
código CRC E0B53051.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018196047/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1055/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa Sociedade Harmonia

126 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023



Lyra, inscrita no CNPJ nº 84.713.189/0001-50, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Álvaro
Cauduro de Oliveira, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a locação de uma sala
para ser utilizada pela Fábrica de Projetos, unidade da Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano, na forma de Dispensa de Licitação nº 514/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 08/11/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços
Contínuos nº  0017785588 - SEPUR.UPG, Carta de Anuência documento SEI nº 0017730591  e
Consulta de Disponibilidade de Imóvel no Município Memorando nº 0017685702 - SAP.UPI.
Parecer Jurídico nº 0017865096 - PGM.UAD. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/09/2023, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018196047 e o
código CRC A0586FF2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018180202/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
061/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública e Secretaria de Educação, representada pelos Srs. Paulo Rogério Rigo e Diego Calegari
Feldhaus, e a empresa Khronos Segurança Privada Ltda, inscrita no CNPJ nº. 04.629.488/0001-
71, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Pedro Paulo Corrêa de Souza, pela Sra. Mariléia
Benincá de Souza e pela empresa  KPS Participações Ltda, neste ato representado pela Sra.
Mariléia Benincá de Souza, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
prestação dos serviços de locação de câmeras e equipamentos em regime de locação com
instalação, manutenção corretiva e preventiva e fornecimento de Sistema de
Videomonitoramento (para Exercício 2023), na forma do Pregão Eletrônico nº 08/2021.
O Município adita o contrato alterando os quantitativos da Secretaria de Educação para a
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública. Justifica-se em conformidade com os
Memorandos SEI nº 0016521720 e nº 0016906606 - SEPROT.USP, Memorandos
Complementares nº 0016838840, nº 0016894849 - SED.UMN, nº 0017275339, nº 0018101763 -
SEPROT.USP e Carta de Anuência da empresa documento SEI nº 0016551537. Parecer Jurídico
nº 0017054486 e Memorando nº 0017851025 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/09/2023, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018180202 e o
código CRC 0712A9CC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018195520/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
 425/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa Magnus Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Robson
Carlos Santos, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, na forma
da Concorrência nº 536/2021. O Município adita o contrato suprimindo em 14,14% (quatorze
inteiros e quatorze centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$
1.527,13 (um mil quinhentos e vinte e sete reais e treze centavos). Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Supressão nº 0017393280 - SEPUR.UPL.APE e Carta de Anuência
documento SEI nº 0017470462. Parecer Jurídico nº 0017806033 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/09/2023, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018195520 e o
código CRC EA6D645B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018223067/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME DE CARVALHO FRIEDRICH no
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Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 10:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018223067 e o
código CRC 1B5E684C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018224847/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA AZEVEDO COUCEIRO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018224847 e o
código CRC F9E12447.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018224657/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA CANELLO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 10:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018224657 e o
código CRC E05A3FED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018224399/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA BORGUEZAM ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 10:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018224399 e o
código CRC 9F57CD84.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018220617/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MANUELLE CRISTINE FERREIRA DE
OLIVEIRA MIOTTO no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico
Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 08:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018220617 e o
código CRC 2C2D207C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018228357/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIEL PEREIRA MEIRELES LEAL no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 12:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018228357 e o
código CRC 71BF1FE0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018224049/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIS HENRIQUE MICHELLI no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 10:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018224049 e o
código CRC CE84E18A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018223468/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANTONIO HAMILTON CAMPOS DE AVILA
FILHO no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 10:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018223468 e o
código CRC 8A2E2DC9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018219513/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIAN APARECIDA MOREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 08:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018219513 e o
código CRC 206E0CE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018226488/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIO ALEXANDRE DIAS REIS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 11:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018226488 e o
código CRC 7DD6F35E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018220831/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE SAGGIORATO CAMARGO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 08:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018220831 e o
código CRC EBBB098D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018221145/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VILIANE MARTINS FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 09:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018221145 e o
código CRC 9BBBA6EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018219811/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIANE CHRISTINE AYRES DIAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 08:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018219811 e o
código CRC F47D01C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018221201/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CATARINA POLYNE DA SILVA DE SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018221201 e o
código CRC 489081BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018221775/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANI DO NASCIMENTO GADOTTI no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino
Fundamental Arte, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 09:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018221775 e o
código CRC 83549207.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018225837/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA DE RAMOS no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 11:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018225837 e o
código CRC 8D9D530A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018222770/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA COELHO DA SILVA FILGUEIRAS
MORGADO no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 09:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018222770 e o
código CRC 820031B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018225487/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE ZABLONSKI DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens.
Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital

141 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023



anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 11:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018225487 e o
código CRC 6FCF21CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018225048/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARNALDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 10:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018225048 e o
código CRC F4E4FF81.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018130667/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 269/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: G PLASTICOS COMERCIO VAREJISTA
E ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA, Item 10 - R$ 7,60, Item 12 - R$ 23,00 e Item 13 - R$
5,35. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130667 e o
código CRC 0DC5B0AB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018130612/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 269/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS
LTDA, Item 05 - R$ 12,88, Item 06 - R$ 12,88, Item 07 - R$ 12,35, Item 08 - R$ 12,35, Item 14 -
R$ 15,00, Item 15 - R$ 15,00, Item 18 - R$ 24,80, Item 19 - R$ 24,80, Item 20 - R$ 21,59, Item
21 - R$ 21,59, Item 22 - R$ 28,99, Item 23 - R$ 28,99, Item 24 - R$ 560,00, Item 25 - R$ 42,99 e
Item 26 - R$ 42,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130612 e o
código CRC BBFBBA62.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018119937/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 220/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de vacinas para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, item 5, R$
37,01; item 6, R$ 37,01.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018119937 e o
código CRC BC60CE24.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018130658/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 269/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: EONIX COMERCIAL LTDA, Item 16 - R$
147,99, Item 17 - R$ 147,99, Item 31 - R$ 39,80, Item 32 - R$ 53,99 e Item 33 - R$ 53,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130658 e o
código CRC DA664AE6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018198369/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 316/2023 - UASG 453230, destinada à contratação
de empresa especializada para a execução de Pavimentação em Asfalto das ruas: Alberto
Vinci, Arthur Hille, Sebastião Jonck e Sérgio Geraldo Rieper, localizadas no bairro Vila
Nova, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora, qual seja: Construtora Fortunato Ltda., com o valor global de R$
5.168.149,01.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/08/2023, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018198369 e o
código CRC 7D181FE8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018204690/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa  o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 243/2023 - UASG 453230, destinada à Contratação
da Conclusão da Ponte sobre o rio cachoeira, interligação entre as ruas Aubé e Dr. Plácido
Olímpio de Oliveira, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o
objeto licitado ao Consórcio vencedor, qual seja: Consórcio Nova Ponte Cachoeira - Itaúba
Incorporações e Construções Ltda / Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, com o valor global
de R$ 10.650.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/08/2023, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018204690 e o
código CRC 085AC01F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018183636/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 207/2023, UASG 453230, destinado à aquisição de sementes
para o programa "Plantando Saúde" para atender as necessidades da Unidade de Desenvolvimento
Rural - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
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valores totais, quais sejam: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, Item 01 - R$ 656,00,
Item 02 - R$ 460,00, Item 03 - R$ 615,00, Item 04 - R$ 725,00, Item 07 - R$ 120,00, Item 08 - R$
448,00, Item 09 - R$ 214,00, ITEM 10 - R$ 107,20, ITEM 11 - R$ 152,00, ITEM 12 - R$ 108,00
E ITEM 13 - R$ 341,60 e VETSUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, Item 06 -
R$191,96. Informa-se que o Item 05 restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2023, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2023, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018183636 e o
código CRC 36EB6E25.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018213072/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 308/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Aparelho Freestyle Libre para monitoramento de glicose, para
atendimento as necessidades dos pacientes  B.H.R, P.D.R,  D.E.S e M.L.S.,
UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Abbott Laboratórios do
Brasil Ltda, Item 1 - R$349,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/08/2023, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213072 e o
código CRC 1B61FE26.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018204243/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 072/2023, destinado a futura e eventual  aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras sem seus respectivos lotes/itens e valores unitários, quais sejam: LE COMÉRCIO
ATACADISTA LTDA, item 01 - R$ 4,89; AGL - COMÉRCIO DE GÊNEROS
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ALIMENTÍCIOS LTDA, item 02 - R$ 4,00 e item 03 - R$ 4,00 e ALIMENTA MAIS
DISTRIBUIDORA LTDA, item 04 - R$ 19,90 e item 05 - R$ 19,90. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/08/2023, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018204243 e o
código CRC 788306C3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018207559/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 255/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de EPIs - Luvas de uso médico Hospitalar, UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Fastmed Comércio De Medicamentos e Materiais
Hospitalares Ltda - Item 3 -  R$ 4,49; Item 4 -  R$ 4,54; Item 5 -  R$ 4,54; Item 11 -  R$ 1,14; Item
13 -  R$ 0,16; Item 14 -  R$ 0,12; Item 15 -  R$ 0,12; Item 16 -  R$ 0,12; Item 17 -  R$ 0,12; Item
18 -  R$ 0,11; Item 19 -  R$ 0,11; Item 20 -  R$ 0,11; Item 21 -  R$ 0,11; Item 22 -  R$ 0,11; Item
23 -  R$ 0,11; Item 24 -  R$ 0,11; Item 25 -  R$ 0,11; Item 28 -  R$ 0,08; Item 29 -  R$ 0,08; Item
31 -  R$ 0,08; Hospshop Produtos Hospitalares Ltda - Item 6 -  R$ 1,13; Item 7 -  R$ 1,13; Item 8 -
  R$ 1,05; Item 9 -  R$ 1,13; Item 10 -  R$ 1,13; Open Farma Comércio De Produtos Hospitalares
Ltda - Item 12 -  R$ 0,11; Sebold Comercial Atacado De Produtos, Alimentos e Equipamentos
Ltda - Item 27 -  R$ 0,07; Item 30 -  R$ 0,07. Restaram FRACASSADOS os itens 1, 2 e 26. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/08/2023, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018207559 e o
código CRC 75C3C466.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0018200356/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que no processo licitatório de Concorrência
nº 249/2023 - UASG 453230, destinado à Contratação de Empresa Especializada para a
execução do projeto paisagístico da obra "Parque Porto Cachoeira", restou FRACASSADO.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/08/2023, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018200356 e o
código CRC 579004B6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018200674/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 120/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO
TRABALHO, na Data/Horário: 20/09/2023 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 83E1F7A2679458AD972FFC08B786512D49892B8F

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/08/2023, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/08/2023, às 15:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/08/2023, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018200674 e o
código CRC ED3C5B8C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018191785/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 296/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e outras reuniões, na
Data/Horário: 15/09/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
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453230. Chave TCE: DC388BF0BB1E4C895A8DDF4878110C2E0A62018D.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/08/2023, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018191785 e o
código CRC 0EFE4943.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018200414/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 115/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, na
Data/Horário: 19/09/2023 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 410F79BB134866F5DD449D3A935CF558CC316558

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/08/2023, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/08/2023, às 15:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/08/2023, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018200414 e o
código CRC 51C0AF2F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018206067/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 128/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MONITORES, na Data/Horário:
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21/09/2023 às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: E14C615C3BF0AE743C1FE09978696F33A88995C2

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/08/2023, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/08/2023, às 15:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/08/2023, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018206067 e o
código CRC 759E5C24.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018227546/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE PAULO
ROBERTO WORMSBECKER, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-12-63-0125 de sua
propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
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O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018227546 e o
código CRC 7092A0BF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018226798/2023 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

 

 

A Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano torna público o Contrato nº 0001/2023, referente a
concessão da Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo (OOAU).

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 0018226528

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 01/09/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018226798 e o
código CRC B4C0DA49.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018227468/2023 - SEPUR.UPD
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Joinville, 01 de setembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE CRIS ALE
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, o imóvel de inscrição
imobiliária 13-20-33-16-0264 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018227468 e o
código CRC 25B7BBDC.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018226751/2023 - SEPUR.UPD
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Joinville, 01 de setembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE DORIANE
BRAATZ, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-03-97-0185 de sua propriedade encontra-se na
condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018226751 e o
código CRC FFAF8BDF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018227374/2023 - SEPUR.UPD
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Joinville, 01 de setembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE ANAIR
CONTI, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-14-33-0117 de sua propriedade encontra-se na
condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018227374 e o
código CRC 4091F24E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018226687/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.
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NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE SALFER
INCORPORADORA LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-03-89-1143 de sua
propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018226687 e o
código CRC 5CBADF2A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018226617/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO
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Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE PATRÍCIA
SWAROWSKY PASCALE, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-02-69-1231 de sua
propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018226617 e o
código CRC 41BAB149.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018226824/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE LUCIANE
DA SILVA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-04-14-0069 de sua propriedade encontra-se na
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DA SILVA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-04-14-0069 de sua propriedade encontra-se na
condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018226824 e o
código CRC AE671CA6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018226887/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-
SE IMOBILIÁRIA VILA REAL LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-33-16-0141 de
sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
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notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018226887 e o
código CRC 892B4E41.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018209571/2023 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 027/2023 (SEI 0015659997), referente o Termo de Contrato nº 028/2023 firmado entre
o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Custodio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a a contratação  de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças, considerando o disposto no presente termo de contrato:
Item 2.7 -  DO FORNECIMENTO DE PEÇAS, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme
segue:
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Descrição Quantidade
Unidade

de
Medida

Valor
Unitario

Valor
Total

Painel de comando 1 unidade R$
675,00

R$
675,00

Separdor de sucção 1 unidade R$
660,00

R$
660,00

Filtro de linha 1/2 1 unidade R$ 99,50 R$
99,50

Contactora 18A 1 unidade R$
165,00

R$
165,00

Relé de falta e inversão de fases 1 unidade R$
237,00

R$
237,00

KG de Carga de gás R22 4 kg R$
118,00

R$
472,00

M³ Hidrogênio 2 M³ R$ 92,50 R$
185,00

Suporte de aluminio para
Condesadora 60.000 btus

2 unidade R$
650,00

R$
1.300,00

Calço de borracha 4 unidade R$ 6,50 R$
26,00

Placa Universal 1 unidade R$
234,00

R$
234,00

Grade suporte ventilador
condesadora AC Springer Midea

Carrier 18.000 a 30.000 btus
1 unidade

R$
460,00

R$
460,00

Suporte para instalação de
condicionadores de AC de 7.000

a 12.000 btu
11 pares R$ 45,00

R$
495,00

Suporte para instalação de
condicionadores de AC de

18.000 a 30.000 btu
12 pares R$ 80,00

R$
960,00

Suporte de aluminio para
isntalação de AC de 60.000 btu

9 pares R$
650,00

R$
5.850,00

Kit's parafuso de instalação de
7.000 a 30.000 btu

34 kit R$ 39,00 R$
1.326,00

Linha frigogenea para isntalação
de AC split de 7.000 a 18.000

btu
15 metros R$ 95,00

R$
1.425,00

Linha frigogenea para isntalação
de AC split de 24.000 a 30.000

btu
15 metros

R$
117,00

R$
1.755,00

Linha frigogenea paa isntalação
de AC split de 36.000 a 60.000

btu
18 metros

R$
158,00

R$
2.844,00

Barra de passante de 5/16 8 unidade R$ 17,00 R$
136,00

Porcas 5/16 60 unidade R$ 0,15 R$ 9,00

Arruela 5/16 120 unidade R$ 0,15 R$
18,00

Mangueira conrrugada
emborrachada

5 metros R$ 22,00 R$
110,00

Fita PVC branca 60 unidade R$ 4,70 R$
282,00

 

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI 0018209561
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
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jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de equipamentos de climatização e refrigeração, com vistas à obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados
apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à
Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz,
Coordenador(a), em 31/08/2023, às 12:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosane Freitas,
Coordenador(a), em 31/08/2023, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 01/09/2023, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018209571 e o
código CRC F5D9A9A6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018226524/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE HERTHA
SCHROEDER JENSEN, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-12-63-1249 de sua propriedade
encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.
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A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018226524 e o
código CRC A3E72299.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018226977/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE UDO
SCHMIDT, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-43-08-1880 de sua propriedade encontra-se na
condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
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alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018226977 e o
código CRC BD045B7C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018203614/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE SALFER
INCORPORADORA LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-03-38-0811 de sua
propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.
Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:
I - o início da utilização do imóvel;
II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:
- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;
- Alvará de aprovação e execução de edificação;
- Alvará de licença para localização e permanência.
- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.
A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.
A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou
pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.
A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
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consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018203614 e o
código CRC 275685B1.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018227958/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR
UNIT.

CC RETOSIGMOIDOSCÓPIO
FERRARI
MEDICAL

6V 0,3A –
JPN

1 LÂMPADA R$ 110,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica,
acerca dos preços propostos para aquisição de peças e componentes  para manutenção
corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 04 (quatro)
dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita
Garibaldi, Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 01/09/2023, às 12:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018227958 e o
código CRC FE75C955.
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COMUNICADO SEI Nº 0018227274/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE EDSON
LUIS EVANGELISTA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-13-08-0220 de sua propriedade
encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 01/09/2023, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018227274 e o
código CRC BCE584DC.
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COMUNICADO SEI Nº 0018213887/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

 
 

ITENS DO ORÇAMENTO
 

 
SETOR

 
EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA VALOR UNIT.

 
CC

 
RETOSIGMOIDOSCÓPIO

FERRARI
MEDICAL

6V 0,3A – JPN 1 LÂMPADA R$ 110,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2023, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018213887 e o
código CRC 7CDF7A4E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0018125473/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Moacir Ribeiro, CPF/CNPJ nº 657.946.139-04.

Auto de Infração Ambiental nº 2016, lavrado em 20/07/2023.

Local da infração: Estrada Arataca, poste 25. Bairro: Vila Nova. Insc. Imob.: 9.13.35.86.17.
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Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.193437-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

AIA 3580/20. SEI 20.0.067059-2. SEI 20.0.079443-7. Não cumpriu determinações do
Memorando SAMA.AAJ.PAA do Setor Jurídico.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 30/08/2023, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018125473 e o
código CRC 15C78613.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0018124755/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): A3D Capital Construtora e Incorporadora Ltda, CPF/CNPJ nº
39.327.925/0001-87.

Auto de Infração Ambiental nº 2017, lavrado em 26/07/2023.

Local da infração: Rua Araraquara, nº 283. Bairro: Aventureiro. Insc. Imob.:
12.01.20.45.1117.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.193440-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:
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Sei 23.0.161404-7. Ofício: SAMA.UAT 0017598144.

Empreendimento construindo sem autorização dos órgãos competentes conforme
SAMA.UAT

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 30/08/2023, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018124755 e o
código CRC 11372F82.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0018125262/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Carlos Alberto Golombiescki, CPF/CNPJ nº 377.240.109-00.

Auto de Infração Ambiental nº 2787, lavrado em 04/07/2023

Local da infração: Rua Jacob, nº 125. Bairro: Costa e Silva

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.173093-4

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Em imagens históricas Google Earth constatamos ter havido a supressão de, pelo menos, três
árvores. Não encontramos em nossos sistemas, nem nos foi apresentada  licença para o corte. 

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

167 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br
https://www.joinville.sc.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 30/08/2023, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018125262 e o
código CRC 5CC0FE82.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018204437/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017922989 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 21/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 22.0.041339-9, instaurado em face da empresa Trogon Comércio de Informática Eireli
(CNPJ nº 18.563.457/0001-70), pela Portaria nº 074/2022, com o objetivo de apurar eventual
irregularidade na documentação de habilitação apresentada no Pregão Eletrônico nº 296/2021.
Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0016444545) e Parecer Jurídico (0017727826) a
Autoridade Competente DECIDE pela não aplicação de penalidades.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018204437 e o
código CRC E4882DBA.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018204500/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017923018 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 21/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 23.0.020909-2, instaurado em face da empresa L L Soluções e Serviços Eireli (CNPJ nº
22.415.842/0001-47), pela Portaria nº 108/2023, com o objetivo de apurar eventual irregularidade
na documentação de habilitação apresentada no âmbito do Edital de Concorrência nº 494/2022.
Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0017693461) e Parecer Jurídico (0017826442) a
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Autoridade Competente DECIDE pela não aplicação de penalidades.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018204500 e o
código CRC 2F0EF06C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018205788/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0018190417 - HMSJ.GAB, exarado pela Autoridade Competente
da Secretaria de Administração e Planejamento em 31/08/2023 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.163337-2, instaurado em face da empresa Ethica Medical Comercio
e Importação de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda (CNPJ nº 11.708.510/0001-34), pela
Portaria nº 260/2021, com o objetivo de apurar eventual irregularidade no fornecimento dos itens
contratados através do Termo de Contrato nº 022/2020, no que tange à entrega de materiais com
vícios e inadequados para sua utilização. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0016556067) e Parecer Jurídico (0017225154) a Autoridade Competente DECIDE pela nã
o aplicação de penalidades.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018205788 e o
código CRC 21B1445F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018204649/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017938685 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 21/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 22.0.200896-3, instaurado em face da empresa Leasingville Transportes Ltda (CNPJ nº
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14.831.035/0001-87), pela Portaria nº 184/2022, com o objetivo de apurar eventual irregularidade
na prestação dos serviços decorrentes do Termo de Contrato nº 193/2017, no que tange ao
descumprimento das obrigações assumidas. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0017747096) e Parecer Jurídico (0017876657) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
da penalidade de: I - Multa contratual no valor de R$ 7.716,60 (sete mil setecentos e dezesseis reais
e sessenta centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado
do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o
pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e
eventual execução fiscal. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018204649 e o
código CRC 9FB9F081.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018202400/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017938620 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 21/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 23.0.005914-7, instaurado em face da empresa Licitar Comércio e Representações de
Produtos Têxteis Ltda. (CNPJ nº 34.682.052/0001-07), pela Portaria nº 149/2023 - SAP.GAB,
com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 218/2022, no
que tange à ausência de apresentação de amostras. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0017435728) e Parecer Jurídico (0017892236) a Autoridade Competente DECIDE pela não
aplicação de penalidade.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018202400 e o
código CRC 58C2615F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018202387/2023 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 30 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017938653 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 21/08/2023 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 23.0.005920-1, instaurado em face da
empresa Sagati Comércio de Equipamentos de Segurança Eireli (CNPJ nº 22.327.120/0001-
30), pela Portaria nº 173/2023 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao
Edital de Pregão Eletrônico nº 218/2022, no que tange à ausência de apresentação de amostras.
Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0017737666) e Parecer Jurídico (0017837943) a
Autoridade Competente DECIDE pela não aplicação de penalidade. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018202387 e o
código CRC E762E1B2.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0018216142 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 

Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipe: Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social, por
meio do Fundo de Assistência Social e a Casa da Vó Joaquina.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: Conjugação de esforços para a execução do Serviço de Acolhimento
Institucional para Adultos e Famílias na modalidade de Casa de Passagem por meio de atendimento
integral, 24 horas, ininterruptos,  que garanta condições de estadia, alimentação, higienização,
acessibilidade, convívio, endereço de referência, para acolher com privacidade pessoas em situação
de rua e desabrigo por abandono, migração, ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem
condições de autossustento. 

Período de impugnação:  05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa
no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

A participação da Organização da Sociedade Civil - OSC no processo de
planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Acolhimento Institucional de
Adultos e Famílias na modalidade - Casa de Passagem - Proteção Social Especial - Alta
Complexidade, implementado por equipe multiprofissional, potencializa a eficiência do serviço
público disponibilizado a quem dele necessitar. 

Neste contexto,  considerando a insuficiência estrutural para execução direta
desse serviço pela administração pública municipal; e considerando que a OSC tem registro no
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e  condições em ofertar essa modalidade de
serviço;

E ainda, considerando o preconizado pela Lei Federal 13.019/2014 que
possibilita a formalização de parcerias com entidades por meio de dispensa de chamamento público
conforme o disposto no inciso VI, do art. 30:
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VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

 

Justifica-se a dispensa do chamamento público para formalização da parceria com
a Casa da Vó Joaquina para atendimento aos usuários em situação de vulnerabilidade e risco
social que se encontram em situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de
residência, ou ainda em trânsito e sem condições de autossustento no Serviço de Acolhimento
Institucional de Adultos e Famílias na modalidade - Casa de Passagem.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/08/2023, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018216142 e o
código CRC B5CEA4A2.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0018173040 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

 

 

Considerando a recomendação da Procuradoria Geral do Município, através do
Parecer SEI nº 0017790618 cumpre-nos esclarecer:

 

- Justificado o repasse à entidade por valor global, independentemente do
número de vagas ocupadas

As transferências de recursos públicos para as Organizações da Sociedade Civil
devem observar o interesse público e pautar-se pelas regras gerais, determinadas pela legislação
federal e pela lei municipal específica, a qual deve disciplinar os requisitos, prazos para prestação
de contas, forma e sanções, caso não haja atendimento dos dispositivos legais.

Assim, pode o Poder Público, sob a condição da correspondente prestação de
contas, repassar recursos financeiros nas modalidades de subvenções, auxílios e contribuições,
consoante o consignado na Lei (federal) n.º 4.320/64, artigos 12 e 16, bem como em normativos
expedidos pelo Tribunal de Contas.

Subvenção Social é aquela destinada à prestação de serviços essenciais de
assistência social, médica, cultural e educacional.

Conforme prejulgado nº. 615 do TCE/SC:

 

"As subvenções sociais destinam-se precipuamente a auxiliar entidades privadas na
prestação de serviços essenciais de assistência social, assistência médica e educacional,
consoante arts. 16 e 19, § 3º, I da Lei Federal nº 4.320/64 e art. 41 da Resolução nº TC-
16/94."

 

Ademais, é prática deste Município auxiliar as entidades do terceiro setor
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financeiramente para o custeio de suas despesas de manutenção, tendo em vista a necessidade da
permanência dos serviços prestados ao Município, em contrapartida a entidade apoio o Município
em atendimentos e serviços requeridos pelas unidades desta administração pública, não havendo
prejuízo quanto à isonomia nos tratamentos junto aos parceiros. Ainda, reforçamos que para repasse
as entidades é utilizado Tabela de Referência que padroniza os valores a serem repassados.

 

-  Recomendável que a vigência seja de 12 (doze) meses

A Lei Federal nº 13.019/2014 não delimita prazo máximo para vigência para os
instrumentos de parceria. Ademais, na Cláusula Quatorze da Minuta SEI (0017745007) traz a
previsão de rescisão do instrumento por descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatada a utilização dos recursos recebidos em desacordo com o Plano
de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado, ou
ausência de prestação de contas de qualquer parcela de recurso concedido. Ainda permite, a
qualquer tempo, promover o distrato por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de
qualquer um deles, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
restando para cada qual tão somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens
auferidas no período anterior à notificação.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 29/08/2023, às 10:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 29/08/2023, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018173040 e o
código CRC 7F9BDF54.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 9/2023 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 31/08/2025 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ROTTAS 1 CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

CNPJ: 35.797.142/0001-06

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Hilda Rech, nº 464

Bairro: Vila Nova
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Inscrição imobiliária: 09.33.04.06.1301

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Biólogo Gustavo Borba de Oliveira  - CRBio nº 118105/03-D e ART nº 2020/14208

Técnico em Geomensura Angelin de Oliveira - CRTI 04 nº 71999604920 - TRT nº
BR20200731898 

Engenheiro Civil Mario Augusto Romero Stresser  - CREA-SC nº 173174-6 e ART nº
8516264-0, 7556856-4, 7900601-0 

Engenheira Sanitarista e Ambiental Daniele Cristina Furtado - CREA/SC nº 180477-0 e
ART nº 8535071-0, 8621203-3 

Engenheiro Civil João Felipe Benedeti Mora  - CREA-SC nº 1878228 e ART nº 8859063-4

Engenheira Civil Mennara Maria Dias de Oliveira  - CREA-PR nº 137405/D e ART nº
1720232509895

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base nos Pareceres Técnicos nº 0016515065 e 0018207289, declara a viabilidade
de implantação de Condomínio Residencial, contendo totalizando 240 unidades habitacionais,
no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 174.085, no endereço acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramentos dos Ruídos elaborado por profissional
técnico habilitado.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário,
porém encontra-se em área de expansão da rede coletora de esgoto com previsão para conclusão da
obra em DEZ/2024, conforme DVT nº 062/2023 emitida pela Companhia Águas de Joinville.

3.2.2 O Canteiro de Obras deverá dispor de banheiros químicos, com coleta e destinação do
efluente realizada por empresas devidamente licenciadas. 

3.2.3 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme DECLARAÇÃO SEI Nº
 0018207654/2023, para fase de  operação do empreendimento.

3.2.4 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar

174 de 176

Nº 2292, sexta-feira, 01 de setembro de 2023



degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM

3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.2 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 01/09/2023, às 08:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/09/2023, às 08:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018208555 e o
código CRC C26A6FD8.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0018203194/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 228/2023 destinado ao credenciamento  de Clínicas e/ou Hospitais
Veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem. Após análise
dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Clínica
Veterinária Saúde Vet Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 225/2023

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2023, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018203194 e o
código CRC 101C9BC4.
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